
0551
Câmara .9l^lunicipa^de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 000 1

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDO)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Esnino Fundamentei

Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Auxílio ao Sanatório Espírita "Ivan Santos de Albuquerque"
(Creche Maria Claro)

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 35.000,00

	

(Trinta e Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 35.000,00

	

(Trinta e Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



0552

Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 37712012

0 02
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção ao Banco de Olhos de Sorocaba - BOS
(Centro de Reabilitação Vida Nova)

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



0553
Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012
0003

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura (SECULT)

Função: 13 Cultura

Sub-Função: 392 Difusão Cultural

Programa: 3009 Implementação da Política Cultural de Sorocaba

Ação:
Auxílio à Associação Amigos de São Bento (restauração
do Mosteiro)

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 300.000,00

	

(Trezentos Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 300.000,00

	

(Trezentos Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes/
Vereador



0554
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI ®QN°

i^

377/2012

EMENDA N°	
4

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Espostes (SEMES)

Função: 27 Desporto e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de Rendimento

Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação: Subvenção à Associação Bike Brasil

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes/
Vereador



Câmara ^VLunicipaCde Soroca6a
C 5

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0005
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio à Associação Christã de Assistência Plena - ACAP

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes/
Vereador



Câmara ^IunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012
0006

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Casa de Espana Dom Felipe II

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



055.7
Câmara ^VLunicipa^de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0007
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção ao Lar São Vicente de Paulo

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Paulo Francisco Mendes-
Vereador ,'i'

7

JUSTIFICATIVA:



0558
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0008
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência social
Sub-Função: 244 Assistência comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio a Casa do Cirineu

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios_
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara Wunicipafie Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 37712012

0559

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura e Lazer (SECULT)

Função: 13 Cultura

Sub-Função: 392 Difusão Cultural

Programa: 3009 Implementação da Política Cultural de Sorocaba

Ação:
Subvenção ao Instituto Histórico Geográfico e
Genealógico de Sorocaba - IHGGS

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

T

	

'

	

/

Paulo Francisco Mendes
Vereador

	

/



Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

OOIÓEMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência social
Sub-Função: 244 Assistência comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio à Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara .^VLunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0 0 11
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

	

-

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio ao Lar Educandário Bezerra de Menezes -

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

	

-

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de e Soroca6a

N° 377/2012PROJETO DE LEI

'0012
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Auxílio à Associação Beneficente 4 de Julho - Banco de
Cadeira de Rodas

	

-

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes
Vereador



Câmara ^VlunuipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0013

056'3

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Associação Obra do Berço - Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara .^LunicipaCcfe Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0014
EMENDA N°	

0564

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção à Associação dos Moradores de Vila Colorau -
AMVC -

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais -

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes
Vereador

	

/



Câmara gklunicipafde Sorocaóá

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0015 '

0555

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência social
Sub-Função: 244 Assistência comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção ao Grupo de Apoio ao Combate à Droga e ao
Álcool Santo Antônio - GRASA

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^LunicipaCcfe Sorocaba C566

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde (SES) '

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar

Ação: Subvenção à Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 40.000,00 '"(Quarenta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 40.000,00

	

(Quarenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes/
Vereador /



Câmara ^VlunicipaCde Sorocaba c56^

N° 377/2012PROJETO DE LEI

0017EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDO)

Função: 12 Educação

Sub-Função: 365 Educação Infantil

Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Subvenção ao Banco de Olhos de Sorocaba - BOS

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes
Vereador



0568

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)

Função: 12 Educação

Sub-Função: 367 Educação Especial

Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção à Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Sorocaba - APAE -

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0 018



Câmara ^l^[unicipaCd^e Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 O O i 9
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio a Ação Comunitária Inhayba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes //
Vereador

	

^%'



Câmara ^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012
_L 0020

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)

Função: 12 Educação

Sub-Função: 367 Educação Especial

Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção à Instituição Terapêutica de Grupos de
Habilitação e Reabilitação - INTEGRAR

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes
Vereador



Câmara ^Vlunicipa^de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0571

0021EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura (SECULT)

Função: 13 Cultura

Sub-Função: 392 Difusão Cultural

Programa: 3009 Implementação da Política Cultural de Sorocaba

Ação:
Subvenção à Associação de Educação, Cultura e Arte -
AECA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais -

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 _ Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes
Vereador



C572
Câmara ^Lunicipa^de Sorocada

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°^`	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde (SES)

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar

Ação:
Subvenção ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil - GPACI

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA f1°	
0023

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Auxílio ao Centro Familiar de Solidariedade Nossa
Senhora Rainha da Paz. - CEFAS

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^l^lunicipaCdeSoYOCa6a c574

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 002 4

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Auxílio ao Grupo de Cidadania Reviver - 3' Idade Jd. São
Marcos

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes
Vereador



PROJETO DE LEI N° 377/2012

Câmara ^l^[unicipaCde Sorocada` 0575

0025EMENDA N `	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDO)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 367 Educação Especial
Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Auxílio à Associação Educacional Santa Rita de Cássia

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais) =

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mende,/
Vereador



PROJETO DE LEI N° 377/2012

Câmara Municipal-de Sorocaba
C57 ç'

0026
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência social
Sub-Função: 244 Assistência comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio à Associação Bom Pastor

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes%
Vereador



Câmara ^l^tunicipaCde Sorocaba

	
7

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 27	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção ao Serviço de Obras Sociais - S.O.S.

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes
Vereador

	

i



âmara ^l^lunicipa^de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA Nd	 0028

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Casa do Menor de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de ayxílí para manter a Instit ção.

Bendito de' Jesús Qf láno
7

	

Vereador',"

I/



(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal,Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Associação dos surdos de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Câmara Wlunicipafée Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°`

	

0 2

C^

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxílio--pára manter a Instituição.

JUSTIFICATIVA:



0S
Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0030

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção ao Dispensário Irmã Sheila

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de afilio para manter a Instituilão.

JUSTIFICATIVA:



C-L

Câmara Municipal de Soroca6àN

PROJETO DE LEI (

	

7 /2012

EMENDA N°	 0031

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Vila dos Velhinhos de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxíliora manter a Institáição.



0582Câmara Municipal-de Soroca6a

PROJETO DE LEI M° É/2012

EMENDA N°	 0032

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal,Estadual e Federal

Ação:
Subvenção à TRANSDORESO- Associação dos
Pacientes,doadores e transplantados Renais de Sorocaba
e região.

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxíl' para manter a Instituiç-

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^I^IunicipaCde Sorocaba
0583

PROJETO DE LEI N°377 12012

EMENDA N°	 0033

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Associação Obra do Berço- Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de a 5íliópara manter a Institui ao.
^y.

JUSTIFICATIVA:



0584.
Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaóà

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0034

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Subvenção à INTEGRAR - Instituição Terapêutica de
Grupos de Habilitação e Reabilitação

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxï(io para manter a Insti ' ição.

JUSTIFICATIVA:



0583
Câmara .9VlunicipaCde SorocadaN

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0035

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDO)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção à Fundação Melanie Klein de Educação
especial

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita dea xílio para manter a Instituição.
Iff

JUSTIFICATIVA:



C.Câmara ^I^LunicipaCdeSorocaba---orocaóa^ ^^^^

PROJETO DE LEI N°3 7 12012

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à AMAS - Associação Amigos dos Autistas de
Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxtl`ó para manter a Instituição

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^VLunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N°/2012

EMENDA N° 0037

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 367 Educação Especial
Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção à A.P.A.E - Associação de Pais e amigos dos
Excepcionais de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxílio- ara manter a Instituição.

JUSTIFICATIVA:



0588

Câmara ^l^LunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 37/2012

EMENDA N° 0038

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.00.00 Secretaria da Saúde (SES)
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexibilidade ambulatorial e hospitalar

Ação: Subvenção à CW - Centro de Valorização da Vida

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auXlio para manter a Institui lã

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^l^LunicipaCcfe Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377 12012

EMENDA N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.00.00 Secretaria da Saúde (SES)
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência hospitalar e ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexibilidade ambulatorial e hospitalar

Ação: Subvenção à ABOS - Associação Beneficiente Oncológica
de Sorocaba.

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxílio par

	

anter a Instituição.

JUSTIFICATIVA:



C59
âmara ^l^[unicipa^de Sorocadd

PROJETO DE LEI N0377 12012

EMENDA N°	 0040

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.00.00 Secretaria da Saúde (SES)
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistencia Hospitalar e ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexibilidade ambulatorial e hospitalar

Ação: Subvenção à Rede de Assistência em saúde Mental
Jardim das Acácias.

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxíl

	

ara manter a Instituição/

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal de Sorocaba

PROJETO DE LEI Nó 377/2012

EMENDA N°	 0041

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.00.00 Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 811 Desporto de rendimento
Programa: 3007 Esporte,Lazer e qualidade de vida

Ação: Subvenção ao Grupo Fortaleza

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxílio para manter a Instituição.
í' 1

7,
V

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Sorocaba
C 5 9

PROJETO DE LEI N° 3 "12012

EMENDA N° 0042

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.00.00 Secretaria da Saúde (SES)
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexibilidade ambulatorial e hospitalar

Ação: Subvenção à Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:
--,a

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxilio para manter a Institúição.
1/



Câmara ^VlunicipaCcfe Sorocaóà
c ^

PROJETO DE LEI N° 37 /2012

EMENDA N° 0043

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção à Associação dos Aposentados e Pensionistas
de Sorocaba e Região

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem Mil Reais)

	

_^.

JUSTIFICATIVA:

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxílio para manter a Instituição.

/ Benedito de Jé91rOleriano
Veréádor



PROJETO DE LEI N° 377/2012

Câmara ^I^lunicipaCde Sorocaba
x;'594

0044
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação (SEDU)

Função: 12 Educação

Sub-Função: 365 Educação Infantil

Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Subvenção à E-bos - Escola do Banco de Olhos

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 lnfraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxílio-para manter a Institui
,-



PROJETO DE LEI N16 377j2012

Câmara Wluniclp' afée Soroca6a 059 .5

EMENDA W	 0045

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 11 - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à BOS - Banco de Olhos de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais

Artigo 2° -Oe recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte

rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais

JUSTIFICATIVA:

/\ Entidade presta serviço à comunidade e necessit e auxílio para nnante»a Instituição.

1/

edito de Jesus/bleriano

Vereador



Câmara Municipal-de Soroca6a
0596

PROJETO DE LEI N° ? /2012

EMENDA N°	 OÜ46

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipa, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção à ACAP- Associação Cristã de Assistência
Plena

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

A Entidade presta serviço à comunidade ",-necessitaessita de auxílio para manteria Instituição.

,-//

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-6e Sorocaba
0597

PROJETO DE LEI N°

	

12012

EMENDA N°	 0	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Fazendo Arte- Associação Cultural

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxílio para manter a Instituição.

Benedito dç' Jesus ©{eriano
\ereado,



Câmara WlunicipaCde Sorocaba

- 37PROJETO DE LEI N° 7 /2012

EMENDA N° 0048

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.00.00 Secretaria da Saúde (SES)

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambolatorial

Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar

Ação: Subvenção ao Hospital GPAC1

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

A Entidade presta serviço à comunidade e necessita de auxílio para mester-a-Finstituição.

Z- .	 T‘

VereadorT-'-''-
Benedito(de Jesus,Óte iano

JUSTIFICATIVA:



Estado de São Paulo

Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n 004 3 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
orçamentárias).bem como de novas rubricas

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 - Secretaria de Cidadania (SECID)
Função: 08

	

- Assistência Social
Sub-Função: 244 "- Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: - MOMUNES - Movimento das Mulheres Negras de Sorocaba
Fonte: O1

	

- Tesouro
Categoria Econômica: 4:4.50.42.00 - Auxilio
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão transferidos das seguintes
rubricas:
Órgão: , 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. deTransp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar em materiais para cogÍs rução, acabamento, mobiliário e
equipamentos.

	

I1,

JOSE FRANCISCQ-MARTINEZ
V " -`EADOR }

lar

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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Estado de São Paulo

Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n 0050-ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica
Órgão: 18.01:00 - Secretaria de Cultura e Lazer (SECULT)
Função: 13 - Assistência Cultural
Sub-Função: 391 ' - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
Programa: 3009 - Implementação da Política Cultural de Sorocaba
Ação: - Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de Sorocaba
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 - Auxílio
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão transferidos das
seguintes rubricas:
Órgão: 09.01.00

	

Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)-
Função: Urbanismo15 -
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: . 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Servi Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: )R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais '

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar na construção, bens e custei s°em favor desta: entidade.

JOSE FRANCISCO ARTINEZ
VERE

!4

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



c6o

Voos
Estado de São Paulo

Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0051ao P.L. 377/2012.

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no

cie

Elenco de ações,
.bem como de novas rubricas orçamentárias).

-

	

a aberta a seguinte rubrica:Fic°
Orgão: 07.01.00 - Secretaria de Cidadania (SECID)
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: - Congregação São Bento das Irmãs Missionárias

Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 - Auxílio
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão

Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
transferidos das seguintesrubricas:

Função: 15 = Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 -Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação:

	

_ 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

JOSE FRANCISCO ARTINEZ
VEREM' OR

Iy
1 «%

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no desenv
assistenciais.



Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0 052ao P.L. 377/2012

- Fica aberta a seguinte rubrica:

	Estadode São Paulo

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

Órgão: 10.04.00 - Secretaria de Educação - (SEDU)
Função: 12 - Educação
Sub-Função: _ 365 - Educação Infantil
Programa: 2022 - Educação Básica
Açãò: - Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00- Auxílio
Valor: R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais)

rubricas:uintes
Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das se-

Órgão: Urbana (SEOBE)Obras e Infra-estr.-.01.0009
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fontç: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 50-.000,00 (Cinqüenta Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar na construção, bens e custefo èm favor desta entidade.

JOSÉ. FRANCISCO ARTINEZ
VE

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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Estado de São Paulo

Emenda Orçamentária Exercício .2013

Emenda n°	 0 053ao P.L. 3.77/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações;
- bem como de novas rubricas orçamentárias).

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica:
Orgao: 07.01..00 - Secretaria dê Cidadania (SÈCID)
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: - Centro de Orientação e Educação Social- COESO
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Justificativa:
Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de.Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras. e Instalação
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

JUSTIFICATIVA:
Esta emenda visa auxiliar a entidade. no desolvimento de suas atividades
assistenciais.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% revidado.
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Estado de São Paulo

Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0 4 ao

	

377/2012P.L.

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: 07.01.00 - Secretaria'de Cidadania (SECID)
Função: 08 -- Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029. - Subvenção Municipal,. estadual e Federal
Ação: - Assoc. Sorocabana de Ativ. Deficientes Visuais - ASAC
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

rubricas:
Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes

Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)- Sec. de
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: ,01 - Tesouro

Econômica:Categoria 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda. visa auxiliar a entidade no èsenvolvimento de suas.
atividades assistenciais.

JOSÉ FRANCISCÓ ÃRTINEZ .
VERE • ."O

®4

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0055ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de
ações, bem como de novas rubricas orçamentárias).

° -Fica aberta a seguinte rubrica:r,

Órgão: 07.01.00 - Secretaria de Cidadania (SECID)
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal Estadual e Federal
Açãõ: - Lar Escola Monteiro Lobato de Sorocaba
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 13.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: - 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: . 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 1 Obras no Sistema Viário
Fonte: O 1 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Justificativa:
Está emenda visa auxiliar na compra de equipame
desenvolvimento de suas atividades assistentais.

JOSÉ FRANCISCO M) RTINEZ
VEREADO

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0056ao. P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

° -Fica aberta a seguinte rubrica:
r,

Órgão: 10.04.00 - Secretaria de Educação (SEDU)
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa: 2022 - Educação Básica
Ação: - Creche Opai Nossa Senhora Imaculada e Sagrada Família

Fonte: 01- Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos>._ para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 _ Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa ,auxiliar a entidade no desenvo im"énto de suas atividades
assistenciais.

JOSÉ FRANCISCO MRTINEZ-
VEREADO0I' ^..^

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado:



Estado de São Paulo

N°

rtigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 ,O O 7 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

^ n.ra1

Órgão: 10.04:00 - Secretaria de Educação (SEDU) .
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa: 2022 - Educação Básica
Ação: - Creche Deus Menino
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função:. 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraeura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 11 Ó9 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 = Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no desenvolvi ento de suas atividades
assistenciais.

JOSE FRANCISCO 1VIA 2T'INEZ
VEREtR3

Este impresso foi confeccionado
com papel 1001 reciclado.
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0058ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

° - Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: 07.01.00 - Secretaria de Cidadania (SECID)
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: - Associação Amigos dos Deficientes- AMDE

Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte; 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

,JOSÉ FRANC SCO MÁRTINEZ
F^DOR

14

Este impresso foi confeccionado
com papel 900/ reciclado.

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no
assistenciais.

envolvimento de suas atividades



Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n° 0059 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

	

-

rubrica:uinteaberta a sego 1° - FicaArtig
Órgão: Educação (SEDU)ecretaria de.04:00 S10 -
Função: Educação12 -
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa: 2022 - Educação Básica
Ação: - Irmandade de_Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba
Fonte: 01 - Tesouro

_Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

Artigo 2°- - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: -09.01.00

	

Séc. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função -451

	

Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: O 1 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

suas atividades

IS
41

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade
assistenciais.

no desenvolvimento de
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Emenda Orçamentária, Exercício 2013

Emenda n°	 0	 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

- Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: 07.01:00 - Secretaria de Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Süb-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: - Creche Especial Maria Claro
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 - Auxílio
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo , serão
as seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 10:000,00 (Dez Mil Reais)

JOSÉ FRANCISCO i TINEZ
VE

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar na construção, bens e custeio e
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0 0	 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

° - Fica aberta a seguinte rubrica:-r,-- -
Orgão: 18.01.00 - Secretaria de Cultura e Lazer (SECULT)
Função: 13 - Cultura
Sub-Função: 392 - Difusão Cultural
Programa: 3009 - Implementação da Política Cultural de Sorocaba

Ação: - Casa de Espana Dom Felipe II
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

.Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09:01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE) -

Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana .
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 -- Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação

Valor: R$ 20.000,00 (.Vinte Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no desenvol Cimento de sias atividades

assistenciais.

	

1 `

h
M

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n ° 2	 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: 10.04.00 - Secretaria de Educação (SEDU)
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa: .2022 - Educação Básica
Ação: - Centro de Reabilitação BOS - Vida Nova
Fonte: 01- Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 25.000,00 (Vinte Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das' seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 -Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 25.000,00 (Vinte Cinco Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no desenvolli ereto de suas atividades
assistenciais.

®4
IIIN

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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rtigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: 07.01.00 - Secretaria de Cidadania (SEM)
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: - Centro Fam. Sol. Nossa Senhora Rainha da Paz - CÉFAS
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 - Auxílio
Valor: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)

seguintes rubricas:
Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das se-

Órgão: -

	

Infra-estr. Urbana (SEOBE)Obras e In09.01.00
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp: e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: )R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar na construção, bens e cti te' . m favor desta entidade.

JOSÉ FRANCISCO ' RTINEZ .
VER50c0'-1 OR i\

lf
Este impresso foi confeccionado

com papei 100% reciclado.

Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n° 0063 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no

h

	

01

Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda ri°	 0064ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem Como de novas rubricas orçamentárias).

-rubrica:- Fica aberta a se -°
Órgão:Órgão: 07.01.00 - Secretaria de Cidadania (SECID)
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: - 244 - Assistência Comunitária
Programa: . 4029.- Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: - Associação Cristã de Assistência Plena - ACAP
Fonte: O1 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 - Auxílio
Valor: R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais)

Artigo 2° -- Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 -1- Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais)

Justificativa: "
Esta emenda visa auxiliar na construção, bens e custe Õ em favor desta entidade.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

JOSÉ FRANC

	

\MARTINEZ
VEREADOR
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 006 5 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

migo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: 18.01.00 - Secretaria de Cultura-e Lazer (SECULT)
Função: 13 - Cultura
Sub-Função: 391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
Programa: 3009 - Implementação da Política Cultural de Sorocaba

Ação: - Gabinete de Leitura Sorocabano
Fonte: Ò1 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)

Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

JOSÉ FRA l(C ARTINEZ -
- VEREAD R l

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a
assistenciais.

entidade no desq'nvolviménto de suas atividades
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 O+	 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

gArtigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:
rgão:Ó 10.04.00 -Sec. de Educação (Sedu)

Função: 12 - Educação
Sub-Função: 367 - Educação Especial
Programa: 2022 - Educação Básica
Ação: - Creche do Banco de Olhos de Sorocaba - BOS
Fonte: O 1 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 25.000,00 (Vinte Cinco Mil Reais)

rubricas:
Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das se-

Órgão:
09.01.00 seguintes

Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares5003 -
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 25.000,00 (Vinte Cinco Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no desenvolv 1m9nto de suas atividades
assitenciais.

	

-

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

JOSÉ FRANCI

	

AITNEZ
VE DOR
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0067 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: Cidadania (SECID)Secretaria de07.01 .00 -
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: Estadual e Federal4029 - Subvenção Municipal,
Ação: - Associação Pintura Solidária
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

rubricas:
estipulado no artigo serãoopara suprirrecursosArtigo 2° - Os

transferidos das se-
Órgão:

09.01.00 seguintes
Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)

Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 -- Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109

	

Obras no Sistema Viário-
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 _ Obras e Instalação
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no
assistenciais.

JOSÉ FRANCISO AR INEZ
VERE: OR

s
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.

r1
desenvol mento de suas atividadés
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0068 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

° - Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: 18.01.00 - Secretaria de Cultura e Lazer (SECULT)
Função: 13 - Cultura
Sub-Função: 391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
Programa: 3009 -- Implementação da Política Cultural de Sorocaba
Ação: - Associação Amigos de São Bento
Fonte: O 1 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 - Auxílio
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:.

Órgão: 09.01.00 -- Séc. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutúra de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4,4.90.51.00- Obras e Instalação
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar na construção, restauração, bens e custeio em favor desta
entidade.

	

!

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

JOSÉ FRANCISC.'^ i s I'INEZ
VER +A-
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0 0 6 9ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de. ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

rtigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: 07.01.00 - Secretaria de Cidadania (SECID)
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: - Reflorescer Grupo da Melhor Idade
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestruturà. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 10.000,00-(Dez Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no deserfvolvimento de suas atividades
assistenciais.

JOSÉ FRANGI

	

IARTINEZ
ADO "

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo
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Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica:-
Órgão: 11.01.00 - Secretaria de 'Saúde (SES)
Função: 10 - Saúde
Sub-Função: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 - Média.e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Ação: - Grupo de Pesquisa e assistência ao Câncer Infantil - GPACI
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de-Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003- Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 30.000;00 (Trinta Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no desenvolvi nto de suas atividades
assistenciais.

JOSÉ FRANCISCO- TINEZ
VEREADOR 1 ;

14
1`%

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n° 00 70 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

1\
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Estado de São-Paulo

Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda' n°	 0 0 7 1 ao P.i. 37712012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no_ Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

° - Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão:

	

n

12:01.00 - Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 - Desporto e Lazer
Sub-Função: 811 - Desporto de Rendimento
Programa: 3007 - Esporte , Lazer e Qualidade de Vida
Ação: - Associação Bike Brasil
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00- Obras e Instalação
Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa a compra de um ônibus para implementar o Programa Oftalmológico
e servir as escolas e bairros de nossa cidade.

JOSÉ FRANCISCO MA
VEREADO

- is
Nele

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.,
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Estado de São Paulo

Emenda Orçamentária Exercício _2013

Emenda n°	 O o 7 2 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

- Fica aberta a seguinte rubrica:°
Órgão: 12.01.00 - Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 - Desporto e Lazer
Sub-Função: 811 -- Desporto de Rendimento
Programa: 3007 -- Esporte, Lazer e Qualidade de Vida .
Ação: - Liga Sorocabana de Boxe - Lisoboxe
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 13.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

rubricas:
Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das se-

Órgão:

09.01.00 seguintes
Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)

Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 11.09 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 0.1 - Tesouro
Categoria Econômica: InstalaçãoObras e.00 -4.4.90.51.00.4 .90.51
Valor: Mil Reais)(Trinta0030.000,R$

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no desenv -yimento de suas atividades
assistenciais.

JOSÉ FRANC,

	

1VIARTINEZ
V DORJ

M1
Este impresso foi confecdonado

com papel 100% reciclado.
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Estado de São Paulo

Emenda Orçamentária, Exercício 2013 -

Emenda n°	 0073 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: 07.01.00 - Secretaria de Cidadania (SECID)
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária

	

-
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: - Centro Espírita Beneficente Semente de Luz

	

.
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo . serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv.Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: O1 - Tesouro-
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no desenvolvrnento de suas atividades
assistenciais.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n° 007 ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações, ,
bem Como de novas' rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:
Órgão: 12.04.00 - Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 - Desporto e Lazer
Sub-Função: 811 - Desporto de Rendimento
Programa: 3007 - Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Ação: - Assoc. de Pais e Amigos da Natação de Sorocaba - APAN
Fonte: 01 - Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão
transferidos das seguintes rubricas:

Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: O1 - Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalação
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar a entidade no desenvolvimento de suas atividades
assistenciais.

r *
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.
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Estado de São Paulo

Emenda Orçamentária Exercício 2013

Emenda n°	 0075ao P.L. 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de ações,
bem como de novas rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 - Secretaria de Saúde (SES)
Função: 10 - Saúde
Sub-Função: 301 - Atenção Básica
Programa: 1011 - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Ação: - Sociedade Pode Crer
Fonte: 01

	

- Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção
Valor: R$. 25.000,00 (Vinte Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo serão transferidos das seguintes
rubricas:
Órgão: 09.01.00 - Sec. de Obras e Infra-estr. Urbana (SEOBE)
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura. de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 -- Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00. - Obras e Instalação
Valor: R$ 25.000,00 (Vinte Cinco Mil Reais)

Justificativa:
Esta emenda visa auxiliar em materiais para construç
equipamentos.

l4

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0076

Câmara ^l^lunicipaC^f^ ^orocã,

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação - SEDU
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção à APAE (Associação Pais e Amigos dos
Excepcionais de Sorocaba) - CNPJ 71.869.358/0001-01

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da APAE (Associação Pais e Amigos dos
Excepcionais de Sorocaba), que mantém escola educação especial gratuita para pessoas com
deficiência mental, recebendo encaminhamentos da Prefeitura, escolas ou qualquer interessado.



Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 007
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes - SEMES
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 811 Desporto de Rendimento

Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Ação: Subvenção à A. Bike Brasil - CNPJ 11.730.774/0001-94

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: R$ 28.025,00

	

Vinte e oito mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 28.025,00

	

Vinte e oito mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da Associação Bike Brasil, que
compreende a equipe de ciclismo Padaria Real/Caloi/Céu Azul Alimentos/Sorocaba.



PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°0078

amara ^Vlunicipa^de Sorocada

	

O6. 28

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde - SES
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Ação: Auxílio à Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba
(ABOS) - CNPJ 58.983.149/0001-118

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para investimento da Associação Beneficente
Oncológica de Sorocaba (ABOS), que atende pessoas carentes diagnosticadas com câncer e
precisam de auxílio para a realização de seus tratamentos, o que envolve hospedagem completa,
aquisição de medicamentos, deslocamento até os locais de radioquimioterápicos, dentre tantas
outras necessidades.



Câmara ^I^IunicipaCde Sorocaba
q3

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID

Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção ao Lar São Vicente de Paulo - CNPJ
71.868.285/0001-25

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio do Lar São Vicente de Paulo, que mantém
asilo para o atendimento gratuito de idosos.
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Câmara ^I^LunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0080

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT
Função: 13 Cultura
Sub-Função: 392 Difusão Cultural
Programa: 3009 Implementação da Política Cultura de Sorocaba
Ação: Auxílio a Cidadania Reviver- CNPJ 71.559.58710001-11
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar auxílio ao Grupo Cidadania Reviver da Terceira Idade, para a
construção de um novo espaço denominado "Creche de Idoso" ou "Casa Dia".
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Câmara Municipal-de Soroca6a

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°

	

I
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Auxílio a Banco de Alimentos CNPJ 08.741.511/0001-76
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para investimentos do Banco de Alimentos de
Sorocaba, que tem como missão articular o maior número possível de unidades de
comercialização, armazenagem e processamento de alimentos, visando o recebimento de
doações de alimentos em perfeita condições de consumo humano, desenvolvendo parceria com
os doadores de forma responsável e transparente, tomando para si toda e qualquer
responsabilidade sobre os alimentos doados.



Câmara JYlunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0082

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Auxílio a Bezerra de Menezes CNPJ 71.493.472/0001-71
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para auxílio do Educandário Bezerra de Menezes,
responsável por atender 60 crianças entre 6 e 14 anos, em jornada ampliada ao horário escolar,
com atividades de reforço das principais matérias escolares, oficinas de arte, música, pintura,
inglês, meio ambiente, informática, recreação, passeios e atividades físicas.



âmara Municipalde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°0083
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio à CEFAS - CNPJ 71.567.168/0001-21

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar auxílio ao Centro Familiar de Solidariedade Nossa Senha
Rainha da Paz (CEFAS), responsável por projetos sociais de prevenção do uso de drogas por
crianças e de recuperação de jovens e adultos.



Câmara^l^lunícipaCdeSorocada css

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Associação Educacional e Beneficente Vale
da Benção (AEBVB) - CNPJ 50.811.33010002-16

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da Associação Educacional e Beneficente
Vale da Benção (AEBVB), que possui oito unidades de atendimento à criança e ao adolescente,
duas delas em Sorocaba, onde atende a 120 adolescentes em conflito com a lei, que
permanecem na instituição até completarem a maioridade.
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Câmara 9I/lunicipal de Sorocaba .

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 008

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Associação Crescer (Centro de Reabilitação
Especializada) - CNPJ 09.522.007/0001-48

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da Associação Crescer (Centro de
Reabilitação Especializada), instituição sem fins lucrativos que tem como meta a reabilitação de
pacientes, com patologias neurológicas, sindrõmicas e sequelados de traumatismo craniano e
medular, sem limite de idade, inclusão social e escolar dos mesmos.



Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 00 86
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à AMDE (Associação Amigos dos Deficientes) -
CNPJ 04.605.411/0001-61

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da Associação Amigos dos Deficientes
(AMDE), que atende os portadores da Síndrome do Autismo e suas famílias, promovendo
atividades com o objetivo socioassístencial e inclusão social.



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0 0 8 7
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria de Educação - SEDO
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Auxílio à Integrar - CNPJ 71.558.647/0001-81

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para investimentos da Integrar (Instituição Terapêutica
de Grupos de Habilitação e Reabilitação), que trabalha com crianças de 4 a 14 anos, portadores
de transtornos psiquicoemocionais.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0088
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção à LAFID - CNPJ 10.449.314/0001-20
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para o custeio da Associação Beneficente Lar Fraterno
Irmã Dolores, que atende a população de rua em situação de risco social, oferecendo-lhes
alimentação, condição de higiene pessoal, prestação de serviços socioassistencial e
encaminhamento.



Câmara ^LunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0089
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT
Função: 13 Cultura
Sub-Função: 392 Difusão Cultural
Programa: 3009 Implementação de Política Cultural de Sorocaba
Ação: Subvenção à ASUS - CNPJ 07.063.000/0001-80
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da Associação dos Surdos de Sorocaba
(ASUS), para desenvolvimento de atividades educativas, culturais e esportivas, com o propósito
de assegurar aos surdos maior proteção, integração e participação na sociedade, tornando um
ambiente de solução, informação, educação e lazer às pessoas com surdez e seus familiares.



0640.
Câmara .Municipafie Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N° 0090

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção ao Momunes - CNPJ 03.778.458/0001-64
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para o custeio do Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba (Momunes), que atende famílias em risco e vulnerabilidade social, em dois níveis de
proteção: a proteção social básica e a proteção social especial de alta complexidade.



Câmara ^l^tunicipaCde Sorocada

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA,N° 0 0 9 .
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT

Função: 13 Cultura

Sub-Função: 392 Difusão Cultural

Programa: 3009 Implementação da Política Cultural de Sorocaba

Ação:
Subvenção ao Centro Cultural Quilombinho - CNPJ
07.110.905/0001-63

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recurso para custeio do Centro Cultural Quilombinho, que tem
como foco principal a pluralidade cultural, abordando através de oficinas, envolvendo leituras,
pesquisa sobre questões raciais, debates, dança afro, arte e educação, esportes, culinária afro,
música, artesanato, visitas a museus, urniversidades e teatros, cursos de informáticas e idiomas,
além de atendimento psicológico e psicopedagógico.



Câmara ^VlunicipaCde Soroca6a

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0092

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes - SEMES
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 811 Esporte de Rendimento
Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Ação: Subvenção à Liga Soro. de Boxe - 07.780.511/0001-12
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para a Liga Sorocabana de Boxe (Lisoboxe), entidade
filantrópica sem fins lucrativos, cujo objetivo é resgatar a cidadania das crianças e adolescentes
atendidos por meio de aulas gratuitas de boxe.



Câmara Municipal-de Soroca6a
C643

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0093

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes - SEMES
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 811 Esporte de Rendimento
Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Ação: Subvenção a Atleta Cidadão - CNPJ 10.747.878/0001-49
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio do Instituto Atleta Cidadão, que atende a
média de 90 ciranças e adolescentes em vulnerabilidade e risco social do bairro Ana Paula
Eleutério, desenvolvendo atividades de atletismo, participando de provas e corridas da região,
fornecendo alimentação, transporte e encaminhando os jovens e familiares aos serviços
existentes no município.

José Crespo
Vereadoll
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0094

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Auxílio à Associação Beneficente 4 de Julho - CNPJ
04.097.479/0001-87

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para investimentos da Associação Beneficente 4 de
Julho, que fornece aos necessitados, sob empréstimo, sem custo, cadeiras de roda, cadeiras
higiênicas, camas hospitalares, bengalas e muletas.



Câmara ^lunicipaCde Sorocaba
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0095
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação - SEDU

Função: 12 Educação

Sub-Função: 361 Ensino Fundamental

Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Auxílio a Lar Esp. Ivan Santos CNPJ 71.868.962/0001-05

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para investimentos da Creche Maria Claro, responsável
por atender, gratuitamente, crianças com deficiências múltiplas.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

0646

EMENDA N° 0096

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção à Associação Bom Pastor - CNPJ
07.668.73610001-81

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para o custeio da Associação Bom Pastor, responsável
por atender cerca de 2.500 crianças, adolescentes e famílias carentes.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0097
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT

Função: 13 Cultura

Sub-Função: 392 Difusão Cultural

Programa: 3009 Implementação de Política Cultural de Sorocaba

Ação: Auxílio a Amigos de S. Bento CNPJ 06.059.983/0001-18

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para investimentos às obras de restauro dos telhados
do complexo arquitetônio do Mosteiro de São Bento.
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EMENDA N .? 0098

Câmara ^lunicipaCde Sorocada

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cultura e Lazer - SECULT

Função: 13 Cultura

Sub-Função: 392 Difusão Cultural

Programa: 3009 Implementação de Política Cultural de Sorocaba

Ação:
Subvenção à Associação de Educação, Cultura e Arte
(AECA) - CNPJ 07.219.739/0001-38

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa determinar recursos para custeio da Associação de Educação, Cultura e
Arte (AECA), que, norteada pela missão de democratizar educação, cultura e arte, objetiva não só
a criação e administração do Museu de Arte Contemporânea de Sorocaba, como atividades cujas
características vão além das atribuições do museu.



PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN° QO99

âmara Municipafcfe Sorocaba

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Apenso - CNPJ 50.826.809/0001-45

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 lnfraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda visa destinar recursos para custeio da Associação dos Aposentados e
Pensionistas de Sorocaba e Região (Apenso), que, entre outras atividades, dedica-se à busca de
socialização da família, na formação dos seus membros e fortalecimento das relações sociais
positivas, oferecendo alimentação, educação e atividades lúdicas e de lazer, fornecendo
condições de conscientização na formação da cidadania, garantindo acolhimento, proteção e
acesso dos idosos aos direitos sociais.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° tu
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria de Educação - SEDU
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Auxílio à Associação Educacional Santa Rita de Cássia
(EPPE) - CNPJ 57.052.791/0001-05

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para a construção de duas novas salas de aula para
atendimento dos alunos da Associação Educacional Santa Rita de Cássia (EPPE), que oferece
ensino fundamental e profissionalizante para alunos com deficiência mental leve, encaminhados
pela Secretaria da Educação e professores em geral.



PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°,010

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação - SEDU
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 2022 Educação Básica
Ação: Subvenção à Escola EPB - CNPJ 50.815.463/0001-80
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da Escola de Pais do Brasil (EPB), uma
instituição preventiva a serviço da família, cujo objetivo principal é melhorar o relacionamento do
casal, do casal com os filhos e com a comunidade.

José Crspo
Veres or

0651
amara .Municipal de Sorocaba
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0 0 2
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde - SES
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Ação: Subvenção a Jd. das Acácias CNPJ 71.867.600/0001-08
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos à Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba,
responsável pelo atendimento ambulatorial especializado em psiquiatria (saúde mental), aos
pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 616
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção ao Amor Exigente CNPJ 02.271.197/0001-29
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio à Associação Sorocabana de Amor
Exigente, responsável pelo desenvolvimento nas atividades de prevenção/recuperação dos
dependentes de álcool e/ou outras drogas e também aos familiares desses dependentes. Atende,
atualmente, uma média semanal de 20 dependentes químicos e 130 familiares.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 010

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção ao Centro Comunitário Padre Luiz Scrosoppi
(Alegria) - CNPJ 01.496.217/0001-05

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio do Centro Comunitário Padre Luiz
Scrosoppi (Alegria), que tem como principal objetivo o desenvolvimento integral da criança e do
adolescente, através de atividades pedagógicas centradas na ação socioeducatíva e no lúdico.

f.w
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 01 5
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção à União de Organizações Não-
Governamentais (UniOng) - CNPJ 09.605.466/0001-95

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da UniOng, que em 2007 iniciou o projeto
de articulação e desenvolvimento do terceiro setor, um trabalho que visa promover a capacitação
e a orientação para as organizações sem fins lucrativos.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0106
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID

Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção ao Centro de Integração da Mulher (CIM
Mulher) - CNPJ 01.944.279/0001-24

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio do Centro de Integração da Mulher, que
oferece moradia segura para famílias de situação de vulnerabilidade social e já socorreu e
prestou atendimento a mais de 30 mil pessoas.
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PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N.° 010 7
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID

Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção à Associação Obra do Berço de Sorocaba -
CNPJ 71.871.60210001-62

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recurso para custeio da Associação Obra do Berço de
Sorocaba, uma entidade de assistência social que fornece o primeiro enxoval ao bebê e exerce
suas atividades exclusivamente com trabalho voluntário, inclusive com uma assistente social que
atende as gestantes e todas as suas necessidades, encaminhando-as, se necessário, ao
atendimento assistencial.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

° 0108EMENDA N

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção à Associação Pró Reintegração Social da
Criança - CNPJ 47.363.304/0001-87

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio de projetos em desenvolvimento da
Associação Pró Reintegração Social da Criança, que trabalha com crianças de 4 a 14 anos,
portadoras de transtornos psiquico-emocionais.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0109

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção à Casa do Menor de Sorocaba

	

CNPJ
50.819.960/0001-56

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda vida destinar recursos para custeio da Casa do Menor de Sorocaba, que
presta atendimento de abrigo para crianças de O a 6 anos, com encaminhamento exclusivo pela
Vara da Infância e Juventude e conselhos tutelares.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0110

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação - SEDU
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Educação Fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção à AMAS (Associação Amigo dos Autistas de
Sorocaba) - CNPJ 00.499.300/0001-67

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da AMAS (Associação Amigos dos
Autistas de Sorocaba), que presta atendimento gratuito de educação especial a pessoas autistas,
com encaminhamento livre e triagem.

José Crrspo
Vereador



PROJETO DE LEI N° 377/2012

Câmara Municipal-de Sorocaba

EMENDA N° O 111
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação - SEDU

Função: 12 Educação

Sub-Função: 361 Ensino Fundamental

Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Auxílio à Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba -
CNPJ 71.874.127/0001-88

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para investimentos à Casa das Mães de Sorocaba,
uma creche criada para atender as necessidades das mães, onde as crianças recebem todo o
atendimento durante o dia. A instituição tem como objetivo o atendimento biopsicossocial das
crianças, feito por uma pedagoga, dando educação, higiene, recreação e lazer.
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Câmara ^l^LunicipaCde Sorocaba C662

EMENDA N° 0112

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes - SEMES

Função: 27 Desporto e Lazer

Sub-Função: 811 Esporte de Rendimento

Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação: Subvenção à A. Esporte e I. Social - 11.387.168/0001-18

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da ONG Esporte, Qualidade de Vida e
Inclusão Social, entidade responsável por diversos trabalhos sociais e desportivos em Sorocaba.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0113
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção ao Serviço de Obras Sociais (SOS) - CNPJ
71.864.805/0001-21

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio do Serviço de Obras Sociais (SOS), que
presta atendimento gratuito a moradores de rua, itinerantes e população local.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0114,.

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID

Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Afissore - CNPJ 60.110.863/0001-43

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da Associação dos Fissurados Lábio-
Palatais Sorocaba e Região (Afissore), que atende pessoas com lesões lábio-palatais, recebendo
encaminhamentos de hospitais, postos de saúde ou diretos.

Vll
José Crespo

Vereador



Câmara Municipalde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0115
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Transdoreso - CNPJ 50.816.13110001-10

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51:00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da Transdoreso (Associação dos
Pacientes, Doadores e Transplantados Renais de Sorocaba e Região), que presta atendimento
gratuito a pacientes e familiares de doadores e transplantados renais direto aos interessados e
familiares.

José Cresp
Vereador



amara ^l^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 011
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação:
Subvenção ao Dispensário Irmã Sheila - CNPJ
54.399.288/0001-52

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.025,00

	

Cinco mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio do Dispensário Irmã Sheila, voltado ao
desenvolvimento de projetos de ação social, com famílias de baixo poder aquisitivo, residentes
em áreas de risco, com vulnerabilidade de conduta pessoal e social, atendendo as adjacências do
Jardim São Marcos, no Cerrado.



SorocadaCâmara Municipal-de
ess7

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 011 "
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT

Função: 13 Cultura

Sub-Função: 392 Difusão Cultural

Programa: 3009 Implementação da Política Cultural de Sorocaba

Ação:
Subvenção à Casa de Espanha Don Felipe II - CNPJ
09.189.665/0001-60

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 20.025,00

	

Vinte mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.025,00

	

Vinte mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para a Casa de Espa9a, associação sem fins lucrativos
e de utilidade pública que propaga a cultura espanhola em Sorocaba.

José Creo
Veread r



PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0118
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.04.00 Secretaria da Educação - SEDU
Função: 12 Educação
Sub-Função: 265 Ensino Infantil
Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção ao Banco de Olhos de Sorocaba - CNPJ
50.795.566/0006-30

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio do Banco de Olhos, visando o
aprimoramento pedagógico da escola.

Câmara ^l^lunicipaCcfe Sorocaba
csss

José Cre
Veres r



PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA_N° 0119
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde - SES
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Ação: Subvenção ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil - CNPJ 50.819.523/0001-32

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio do Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil (Gpaci), mantenedor do Hospital "Sara Rotim Caracante" e que presta serviços na
especialidade de cancerologia pediátrica, atendendo crianças e adolescentes de O a 18 anos.

Câmara Municipal-de Soroca6a

José Crepo
Veread r



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba
C6 0

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0120

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 19.01.00 Secretaria da Juventude - SEJUV
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4014 Valorização do Jovem

Ação:
Subvenção ao Grupo Escoteiro Santana - CNPJ
04.525.349/0001-06

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio do Grupo Escoteiro Santana, instituição
não-governamental de fins filantrópicos da área de educação extra-escolar, que atua na formação
de jovens. O escotismo, alvo de sua atuação, foi pioneiro em termos de voluntariado, sendo hoje
o maior movimento de jovens do mundo.



0 671
amara Municipal-de Sorocaba,

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA NQ 0121

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Associação Sorocabana de Atividades para
Deficientes Visuais - CNPJ 71.862.254/0001-67

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos à concessão de custeio à ASAC - Associação
Sorocabana de Atividades para Deficientes Visuais, que presta atendimento gratuito a pessoas
com deficiência visual encaminhadas via Hospital de Olhos ou mediante procura pessoal de
qualquer interessado.



Câmara ^l^lunicipa^cfe Sorocaóá
0672

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 012
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção ao Grupo de Apoio ao Combate à Droga e ao
Álcool Santo Antônio - CNPJ 03.289.885/0001-89

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00
Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio do Grupo de Apoio ao Combate à Droga e
ao Álcool Santo Antônio (Grasa de Sorocaba), entidade que atende a média de 550 famílias por
mês, dando-lhes informações, atendimento psicológico e possíveis internações de seus
integrantes.



Câmara Municipal-de Sorocaba
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0123
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio à Apadas - CNPJ 58.983.008/0001-03

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para a construção da nova sede, no terreno cedido
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, que visará adequar o espaço físico da entidade,
melhorando a acessibilidade da clientela, o que aumentará o número de atendimentos e de
programas desenvolvidos pela instituição.

José Cr^spo
Veres or



Câmara ^l^lunicipaCcfe Sorocada ^^^

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0124

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde - SES
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 1001 Atenção Básica à Saúde

Ação: Auxílio à Associação Sorocabana de Apoio à Vida (Assav)
CNPJ 71.564.009/0001-73

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.025,00

	

Trinta mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para investimentos da Associação Sorocabana de
Apoio à Vida (Assav), organização não-governamental que tem como missão valorizar a vida. Em
2004 e 2005 fez parte do grupo de trabalho do Ministério à Saúde para definição da estratégia
nacional à prevenção do suicídio.
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0125

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cultura e Lazer - SECULT
Função: 13 Cultura
Sub-Função: 392 Difusão Cultural
Programa: 3009 Implementação da Política Cultural de Sorocaba

Ação:
Auxílio a Guapiara Novo Milênio - CNPJ 04.148.941/0001-
28

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 50.025,00

	

Cinquenta mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 50.025,00

	

Cinquenta mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda visa destinar recursos para investimento da Associação Guapiara Novo
Milênio, entidade sem fins lucrativos criada há 12 anos e que se dedica a atividade em prol da
cultura, meio ambiente, educação e assistência social, trazendo benefícios para Sorocaba e
região. Há quatro anos, criou a Rede Amigos da Cultura, com o propósito de transmitir cultura e
entretenimento em tempo real, 24 horas por dia, através da internet, sempre focada na liberdade
de expressão e na difusão cultural.



C676
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 012
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes - SEMES

Função: 27 Desporto e Lazer

Sub-Função: 811 Esporte de Rendimento

Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação: Subvenção A. Amigos de Sábado - 10.850.108/0001-27

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 50.025,00

	

Cinquenta mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.025,00

	

Cinquenta mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para custeio da Associação dos Amigos de Sábado,
entidade que desenvolve atividades esportivas, recreativas e culturais às comunidades carentes,
fomentando ações que contribuam para o desenvolvimento, qualificação e requalificação
profissional.



Câmara Municipal-de Soroca6a

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N2 012 7
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania - SECID
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção ao Instituto Hístório, Geográfico e Genealógico
de Sorocaba - CNPJ 50.362.524/0001-09

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: R$ 100.025, 00

	

Cem mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 100.025,00

	

Cem mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos ao Instituto Histório, Geográfico e Genealógico de
Sorocaba, declarado de utilidade pública municipal, para custeio, uma vez que a pretensão da
entidade é contratar profissionais para adequar o rico acervo a condições de eficiência para a
pesquisa, tanto de estudantes de ensino fundamental como de nível superior e até de
personalidades consagradas.



0678
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0128

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde - SES

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 301 Atenção Básica

Programa: 1001 Atenção Básica à Saúde

Ação: Auxílio ao Centro de Reab. - CNPJ 50.795.566/0008-00

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 140.025,00

	

Cento e quarenta mil e vinte e cinco reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 140.025,00

	

Cento e quarenta mil e vinte e cinco reais

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa destinar recursos para investimentos do Centro de Reabilitação Vida
Nova (BOS), que tem como objetivo habilitar, reabilitar e integrar os deficientes visuais, auditivos
e portadores de necessidades especiais nas atividades diárias, bem como promover a
capacitação profissional, autonomia, promoção e integração ao mercado de trabalho,
proporcionando geração de renda e inclusão social.



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba
C679

PROJETO DE LEI N° 377/2012

01.
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.00.00 SECRETARIA DE ESPORTES
Função: 27 DESPORTO E LAZER
Sub-Função: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO
Programa: 3007 ESPORTE LAZER E QUALIDADE DE VIDA

Ação:
AUXILIO AO ATLÉTICO BRASIL DO ÉDEN - REFORMA
DA SEDE SOCIAL

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 50.000,00

	

CINQUENTA MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 50.000,00

	

CINQUENTA MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



0680
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 6130

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.00.00 SECRETARIA DE ESPORTES
Função: 27 DESPORTO E LAZER
Sub-Função: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO
Programa: 3007 ESPORTE LAZER E QUALIDADE DE VIDA

Ação: SUBVENÇÃO AO ATLÉTICO BRASIL DO ÉDEN -

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 88.000,00

	

OITENTA E OITO MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 88.000,00

	

OITENTA E OITO MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

VERBA DESTINADA A SUBVENÇÃO DOS PROJETOS DE FUTEBOL, JIU-JITSU, TENIS E
NATAÇÃO.

João Donizeti Silvestre
Vereador



0681
Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0131

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 26.00.00 SEMA

Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL

Sub-Função: 541 PRESERVAÇÃO E CONSEVAÇÃO AMBIENTAL

Programa: 6019 PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Ação: SUBVENÇÃO AO INSTITUTO CAHON

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 30.000,00

	

TRINTA MIL REZAS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.000,00

	

TRINTA MIL REZAS

JUSTIFICATIVA:

João -Doni±eti Silvestre
Vereador



068
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 013

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 26.00.00 SEMA
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
Sub-Função: 541 PRESERVAÇÃO E CONSEVAÇÃO AMBIENTAL

Programa: 6019 PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Ação:
SUBVENÇÃO AO INSTITUTO CAHON - PROJETO SOS
ABRIGO DE ANIMAIS DE SOROCABA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 20.000,00

	

VINTE MIL REZAS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

VINTE MIL REZAS

JUSTIFICATIVA:

__JoãoDonizeti Silvestre
Vereador



0683
Câmara WlunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN° 01.33

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 7.00.00 SECRETARIA DA CIDADANIA

Função: 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Função: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 4029 SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL

Ação: SUBVENÇÃO AO GRASA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 10.000,00

	

( DEZ MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

( DEZ MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

-Jõáó Donizeti Silvestre
Vereador



0684
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N	
0134

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 7.00.00 SECRETARIA DA CIDADANIA

Função: 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Função: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 4029 SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL

Ação: SUBVENÇÃO AO ESQUADRÃO VIDA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.000,00

	

( CINCO MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

( CINCO MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba 0685

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°-	 013 5

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 7.00.00 SECRETARIA DA CIDADANIA

Função: 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Função: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 4029 SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL

Ação:
SUBVENÇÃO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 04 DE
JULHO - BANCO DE CADEIRAS DE RODA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.000,00

	

( CINCO MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

( CINCO MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



0686
Câmara ^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°`	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.00.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Função: 12 EDUCAÇÃO

Sub-Função: 365 ENSINO INFANTIL

Programa: 2022 EDUCAÇÃO BÁSICA

Ação:
SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE
AMURT AMURTEL

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$15.000,00

	

QUINZE MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$15.000,00

	

QUINZE MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



0687
Câmara WunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0137

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.00.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Função: 12 EDUCAÇÃO

Sub-Função: 361 ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 2022 EDUCAÇÃO BÁSICA

Ação:
SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 10.000,00

	

DEZ MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

DEZ MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



0688
Câmara ^l^lunicipaCcfe Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 01 38

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.00.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Função: 12 EDUCAÇÃO
Sub-Função: 367 ENSINO ESPECIAL
Programa: 2022 EDUCAÇÃO BÁSICA

Ação:
SUBVENÇÃO A FUNDAÇÃO MELANIE KLEIN
EDUCAÇÃO ESPECIAL

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 10.000,00

	

DEZ MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

DEZ MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara ^VLunicipaCde Sorocaba
0689

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.00.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Função: 12 EDUCAÇÃO

Sub-Função: 365 ENSINO INFANTIL

Programa: 2022 EDUCAÇÃO BÁSICA

Ação:
SUBVENÇÃO AO EBOS - BANCO DE OLHOS DE
SOROCABA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00

Valor: R$15.000,00

	

QUINZE MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$15.000,00

	

QUINZE MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

/-

João Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba
0690

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0140

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.00.00 SECRETARIA DA CULTURA E LAZER

Função: 13 CULTURA

Sub-Função: 392 DIFUSÃO CULTURAL

Programa: 3009 IMPLEMENTAÇÃO DA POLITICA CULTURAL DE SOROC

Ação:
SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO GUAPIARA NOVO
MILÊNIO

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.000,00

	

CINCO MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

CINCO MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba

	

C69

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0141

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 7.00.00 SECRETARIA DA CIDADANIA

Função: 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Função: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 4029 SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL

Ação: SUBVENÇÃO A OFICINA CÉU AZUL

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$10.000 DEZ MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$10.000 DEZ MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

Jõâ Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA I'° 0142

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 7.00.00 SECRETARIA DA CIDADANIA

Função: 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Função: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 4029 SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL

Ação: SUBVENÇÃO AO GPACI

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.000,00

	

CINCO MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

CINCO MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba
069?

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0143	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 7.00.00 SECRETARIA DA CIDADANIA

Função: - 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Função: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 4029 SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL

Ação: SUBVENÇÃO AO CENTRO CULTURAL QUILOMBINHO

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.000, 00

	

CINCO MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000, 00

	

CINCO MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

j ão Donizeti Silvestre
Vereadór



0694
Câmara ^l^lunicipaCde Sorocada

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0144

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 SECRETARIA DE ESPORTES
Função: 27 DESPORTO E LAZER
Sub-Função: 811 DESPORTO E RENDIMENTO
Programa: 3007 ESPORTE LAZER E QUALIDADE DE VIDA

Ação:
AUXÍLIO A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DOS
DEFICIENTES DE SOROCABA

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.490.52.00

Valor: R$ 5.000, 00

	

CINCO MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000, 00

	

CINCO MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

/-

João Donizeti Silvestre
Vereador



0695
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0145

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.00.00 SECRETARIA DA SAÚDE
Função: 10 SAÚDE
Sub-Função: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 1011 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSP.

Ação: SUBVENÇÃO A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 10.000,00

	

DEZ MIL REZAS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

DEZ MIL REZAS

JUSTIFICATIVA:

- -João- DO- nizeti Silvestre
Vereador



C696
Câmara ^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	
0143

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 9.00.00 SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

Função: 15 URBANISMO

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 5002 CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE

Ação:
IMPLANTAÇAO DE PRAÇA COM ACADEMIA AO AR LIVRE NA
ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL LOCALIZADA NA ALAMEDA DOS
IBISCOS, JARDIM TERRAS DE ARIETA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$100.000,00 Ct^ MIL REAIS

	

{

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo aérior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$100.000,00 CEM MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara .^lunicipaCde Sorocaba

	

0697

° 377/2012PROJETO DE LEI N

0147EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 9.00.00 SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA
Função: 15 URBANISMO
Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 5002 CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE

Ação:
DESAPROPRIAÇÃO DE AREA LOCALIZADA AO LADO DO
CAMPO DE FUTEBOL, NO FINAL DA RUA ANGELINO
ROQUE, BAIRRO CAJURU

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$150.000,00 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$150.000,00 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



0698
Câmara ^VLunicípaCcfe Sorocaba

N° 37712012PROJETO DE LEI

0148
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 9.00.00 SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

Função: 15 URBANISMO

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 5002
CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE
VIDA

Ação:
IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NA ÁREA
PÚBLICA MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA BRASIL,
50, VILA MARIA DOS PRAZERES, BAIRRO CAJURU

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizèti Silvestre
Vereador



C699
Câmara MunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	
0149

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 9.00.00 SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

Função: 15 URBANISMO

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 5002
CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE
VIDA

Ação:

IMPLANTAÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NA AREA
PÚBLICA MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA JOÃO
COCCORULO JÚNIOR, JARDIM JATOBÁ, BAIRRO
ÉDEN

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$ 20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara ^VlunicipaCde Sorocaba
0700

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0150

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 9.00.00 SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

Função: 15 URBANISMO

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 5002 CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE

Ação:
IMI'LAN . I AÇAO UE ACADEMIA AO AR LIVRE NA PRAÇA
PÚBLICA MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA OSWALDO
BUENO, PARQUE SANTA ISABEL

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara ^l^lunícipaCde Sorocaba 0701

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0151
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 9.00.00 SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA
Função: 15 URBANISMO

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 5002 CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE

Ação:
IMPLANTAÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NA PRAÇA
PÚBLICA MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA PAULO MAYER
CATINNI, JARDIM NOVA ESPERANÇA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara WlunicipaCde Sorocaba 0702

PROJETO DE LEI N° 377/2012
0152

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 9.00.00 SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

Função: 15 URBANISMO

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 5002 CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE

Ação:

ALAMBI- AMEN I U h ILUMINAÇAU UA AKEA I'UI3LIUA
MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA CELSO BENEDITO DE
MADUREIRA MOREIRA, CHÁCARA TRÊS MARTAS, BAIRRO
CAJURU

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



0703
Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0153

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 9.00.00 SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

Função: 15 URBANISMO

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 5002 CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE

Ação:
MANU 1 hNyAU UU I^KbUIU UA bASL C;UMUNI I AKIA UA
POLICIA MILITAR LOCALIZADO NA RUA PADRE ANTONIO
BENTO. 21. BAIRRO DO ÉDEN

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$15.000,00

	

QUINZE MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$15.000,00

	

QUINZE MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba

	

0704

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 015 4

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 9.00.00 SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

Função: 15 URBANISMO

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 5002 CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE

Ação:
MANU 1 FNÇAU UU F'KtUIU I'UULIUU MUNIUI}'AL
LOCALIZDO NA RUA ESIDRO SANCHES, 150, BAIRRO
CAJURU

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

Valor: R$20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Donizeti Silvestre
Vereador



0705-
. . fcfe Soroca6aCâmara

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0159
EMENDA N°

^(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 9.00.00 SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

Função: 15 URBANISMO

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 5002 CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE

Ação:
MANUTENÇAO DO PREDIO PUBLICO MUNICIPAL
LOCALIZDO NA RUA PEDRO NATIVIDADE DA SILVA, 209,
VILA DÁLMATAS, BAIRRO CAJURU

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Económica: 4.4.50.42.00

Valor: R$20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

Artigo 2^- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte

rubrica:

09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$20.000,00

	

VINTE MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

Donketi Silvestre

Vereador



Câmara 911unicipafde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA COLETIVA N2 . 015 6

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bern como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 26.00.00 SEMA
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
Sub-Função: 541 PRESERVAÇÃO E CONSEVAÇÃO AMBIENTAL

Programa: 6019 PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Ação: SUBVENÇÃO AO INSTITUTO CAHON

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 r
Valor:',

	

l 3̀ 1^r

	

}

	

i/

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4 90.51.00 Obras e Instalações

Valor: %

	

e

	

íÃ

	

s

	

i

	

)

izeti S estre

	

R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

ntonio Carlos Silvano

	

R$ 3.000,00 (Três Mil Reais)

R$ 3.000,00 (Três Mil Reais)

R$ 3.000,00 ( Três Mil Reais)



ncisco França da Sil^ra

	

R$ 3:000,00 (I'rês Itlil Reais

Francisco Moko 1 abiku

	

R$ 3.000,00 (1'res Fui Reais

- 1
Mário Martéf MIariìihm^ , pior

	

R 3..000,00 (Três \7i1 Reais

Hélio Aparecido de Godoy

	

t 3.0010,00 (Três Mil Reais

Izidio deBrito'Correa . .

	

R$ 3.000,O0cl'rêsMii Reais) .

E f
Irin

	

onizeti d 1 1cdo

	

R$ 3.000,00 (Três Mil Retais

José Antonio Calcine Crespo

	

R$ 3.000,00 (Três Mil Reais)

osé h"rancis Marrinez

	

R$ 3.000,00(1 'res Fül Reais)

eralc34) Reis Viana

	

R$ 3.000,00 Três Mil Reais)

Pr:-Luis Santos,P. Filho

	

R$.3.000,00 (Frês F'2i1 Reais

!,,1



Neusa 4

	

e^ ^-seira

	

R 3.000,00 (Três-Mil Reais

Paulo Francisco Mendes

	

R 3.000,00 (I'res Mil Reais

ozc f^1o de liveira

	

R$ 3.000,00 l1res'Mil Reais'

Vitor Francisco da Silva.

	

R$p 1000

	

(Três Mil Reais



Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 015 7
COLETIVA

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal , Estadual, Federal

Ação: Subvenção a Fazendo Arte Associaçõ Cultural

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 33.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 160.000, 00

	

(Cento e Sessenta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 160.000,00

	

(Cento e Sessenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



0710

Câmara Municipal-de Sorocaba

Anselmo Rolim Neto

Benedito de Jesus Oleriano R$ 5.000,00

Emilio Souza de Oliveira

	

R$ 5.000,00

i

F
Franc e-França a ilva

	

R$ 5.000,00

Francisco Moko Yabiku R$ 5.000,00



0711

Câmara MunicipaCde Sorocaba

Hélio Aparecido de Godoy R$ 5.000,00

Jose Antônio Caldini Crespo R$ 5.000,00

Luís Santos Pereira Filho R$ 5.000,00



0712

	

^ ^^/^^^^^.

	

^ ^^^^^«^^Câmara ^^^

	

^^^^^^^^Sorocal5a^

Mario Marte Marin

	

R$ 5.000,00

Paulo Francisco Mendes R$ 5.000,00

,

'-
a lqõfro 'Ç eira $ 5000,00



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N°	 377/2012

t1 8EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 1201.00 Secretaria de Esportes (SEMES)

Função: 27 Desporto e Lazer

Sub-Função: 812 Desporto Comunitario

Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação: Subvenção a Alem Ponte Esporte Clube

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 40.000,00

	

(Quarenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 40.000,00

	

(Quarenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de e Sorocaba

PROJETO DE LEI N°3 77 /2012

EMENDA N°	 01

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 1201.00 Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 Desporto Comunitario
Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação:
Auxílio ao Centro de Formação Esportivo - Craque do
Amanhã

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem mil reais)

JUSTIFICATIVA:



N, C7 5
Câmara .^I^Luniciparde Sorocaba

PROJETO DE ^ LEI N° 377/2012

EMENDA N	 0160

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Auxilio a Associação Amor e Cristo

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara 9l^[unicipa^de Sorocaba
07I-

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA Na`	 0161

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania(SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Auxilio a AMDE- Ass. Amigos dos Deficientes

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



C7%7
Câmara Municipal-de Soroca6aN\

PROJETO DE LEI N° 3^7I2012

EMENDA N°	 016

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação:
Subvenção a ASAC - Ass. Sorocabana de Atividades para
Deficientes Visuais

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N°	 377/2012

EMENDA N°	 016 3
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania(SECID)

Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Subvenção a Ass. Beneficiente Quatro de Julho

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara .9^lunicipaCde Sorocaóa`^

PROJETO DE LEI N°	 3 7 7/2012

0719

0164EMENDA N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania(SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Subvenção a Casa Nova Vida Vale da Benção

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Soroca6\aNN

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 016	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Subvenção a Ass. Obra do Berço

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocada

PROJETO DE LEI N° 	 37 7/2012

EMENDA N°	 016	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistencia Social

Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Subvenção a Casa do Menor de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão:Órgão: 09.01.0009.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



72
Câmara Municipal de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 37 7/2012

EMENDA N°	 o16

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistencia Social

Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Subvenção ao Centro Cultural Quilombinho

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Sorocct6a
N

	

O 723

PROJETO DE LEI N^	 37712012

EMENDA N°	 01 68

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Subvenção ao Centro Social São José - Pastoral do Menor

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 35.000,00

	

(Trinta e Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 35.000,00

	

(Trinta e Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N°' 	 7 '2012

EMENDA N°	 0 69
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação:
Subvenção ao GRASA - Grupo de Apoio e Combate a
Droga e Álcool Santo Antonio

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de e Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 017 0
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação:
Auxilio ao Grupo Cidadania Reviver da 3° Idade São
Marcos - Obras e Reformas da Sede

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara 9klunicipaCde Sorocadá

PROJETO DE LEI N°"	 377/2012

EMENDA N°	 0171
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Subvenção ao Lar São Vicente de Paulo

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^l^LunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N°37 /2012

EMENDA N° 0172

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania(SECID)

Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação:
Auxilio ao Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba /
MOMUNES

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



0728
Câmara 9l^lunicipa^de Sorocada

PROJETO DE LEI W3	 /2012

EMENDA N° -	 0'17 3

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Subvenção a Vila dos Velhinhos de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Soroca6à
0 7 2:9

PROJETO DE LEI N°$77/2012

EMENDA N°^	 017	
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistencia Social

Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação:
Subvenção a Associação Christã de Assistencia Plena -
ACAP

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N' 377/2012

EMENDA	 017 5
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistencia Social

Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação:
Auxilio a INTEGRAR - Instituto Terapêutico de Grupos de
Habilitação e Reabilitação

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Soroca

PROJETO DE LEI N°7 /2012

EMENDA N°	 0176	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)

Função: 12 Educação
Sub-Função: 365 Ensino Infantil
Programa: 2022 Educação Basica

Ação: Auxilio a Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxilio
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^l^lunicipaCcfe Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 37 '712012

EMENDA N°	 0177

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 365 Ensino Infantil
Programa: 2022 Educação Basica

Ação:
Auxilio a Lar Espirita " Ivan Santos de
Albuquerque"(Creche Especial Maria Claro)

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:



PROJETO DE LEI N6'	 3 7 7/2012

Câmara ^l^lunicipa^de Sorocaba

EMENDA N°	 017	
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDO)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 365 Ensino Infantil
Programa: 2022 Educação Basica

Ação: Subvenção a Creche Deus Menino

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:



PROJETO DE LEI N°	 377/2012

Câmara Municipal-de Soroca6a

EMENDA NP	 0179

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1°- Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 365 Ensino Infantil
Programa: 2022 Educação Basica

Ação:
Subvenção ao Centro Educacional Apascentai de Ação
Social -CEAAS

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



0735
Câmara .9l^LunicipaCcfe Sorocaói^.,

N° 37/2012PROJETO DE LEI Q^

EMENDA N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDO)

Função: 12 Educação

Sub-Função: 365 Ensino Infantil

Programa: 2022 Educação Basica

Ação:
Subvenção a COESO -Centro de Orientação e Educação
Social

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:



,\

	

0736
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N' 377/2012

EMENDA N°	 o1 81
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 365 Ensino Infantil
Programa: 2022 Educação Basica

Ação: Subvenção ao Educandario Santo Agostinho

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal de Sorocaba

PROJETO DE LEI 377/2012

EMENDA N° 0182

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação(SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 365 Ensino Infantil
Programa: 2022 Educação Basica

Ação: Subvenção a APAE - Ass. De Pais e Amigos Expecionais

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

i.tí5onçalves
Vereador

JUSTIFICATIVA:



0183EMENDA N°	

Câmara Municipal-de Sorocaba 0738

PROJETO DE LEI W, 3 7 712012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação:
Subvenção a Fundação Melanie Klein de Educação
Especial

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



0184EMENDA N'	

Câmara Municipal-de e Sorocaóà

PROJETO DE LEI Nà-	 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde(SES)

Função: 10 Saude

Sub-Função: 302 Assístencia Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1011 Média e Alta Complexidade Ambulat e Hospitalar

Ação:
Auxilio a GPACI - Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil -

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil reais)

r,

JUSTIFICATIVA:



Câmara .911unicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N' 371/2012

EMENDA N°	 0185

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde (SES)

Função: 10 Saude
Sub-Função: 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Média e Alta Complexidade Ambulat e Hospitalar

Ação: Subvensão a Fundação Assistencial Paz e Amor

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvensões Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaó^a
0741

PROJETO DE LEI N 377/2012

EMENDA N°	 018

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistencia Social

Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Auxilio a AMAS -Ass. Amigos dos Autistas de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



	

PROJETO DE LEI N' 	 377,2012

Câmara ^VlunicipaCcfe Sorocaba

EMENDA N°	 01

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1°- Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde (SES)
Função: 10 Saude
Sub-Função: 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Média e Alta Complexidade Ambulat e Hospitalar

Ação:
Subvenção a SPASO - Sociedade Protetora dos Animais
de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



PROJETO DE LEI N°	 37 7/2012

Câmara Municipal-de Soroca5 ' N
0743

0188EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 1201.00 Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 Desporto Comunitario
Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação: Subvenção a Associação Bike Brasil

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



PROJETO DE LEI N°-	 377/2012

Câmara Municipal -de Sorocaó

	

0744

EMENDA N°	 018

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 1201.00 Secretaria de Esportes (SEMES)

Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 Desporto Comunitario
Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação: Subvenção Academico Futebol Clube

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



0745
Câmara Municipal-de Soroca6\à

PROJETO DE LEI 377/2012

EMENDA N° 0190

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistencia Social
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação:
Auxilio Associação dos Aposentados e Pensionista de
Sorocaba e Região

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 _Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara .91^[unicipaCde Soroca

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0191

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 1201.00 Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 Desporto Comunitario
Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação: Subvenção a Instituto Atleta Cidadão

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:

1Gérvi.no Gonçalves
-°-'° Véreador



0192EMENDA N°	

^ G747
Câmara ^I^lunicipaCcfe Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 	 p	 12012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 1201.00 Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 Desporto Comunitario
Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação:
Subvenção a ADDS - Associação Desportiva dos
Deficientes de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



0193
EMENDA N°	

Câmara WunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI NÔ-	 377/2012

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 1201.00 Secretaria de Esportes (SEMES)

Função: 27 Desporto e Lazer

Sub-Função: 812 Desporto Comunitario

Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação: Subvenção a Associação Desportiva Judô na Faixa

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:



EMENDA N°	

0749
Câmara Municipal-de Sorocaóa\

Nd-	 377/2012PROJETO DE LEI

0194

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistencia Social

Sub-Função: 244 Assistencia Comunitaria

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Auxilio a Associação Sorocabana de Amor Exigente

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Gervir7 6onçalves
Vereador



EMENDA N°	

Câmara 9VLunicipaCcfe Sorocaótc.
075:

PROJETO DE LEI N° 3 7 7/2012
0195

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação:

Pavimentação Asfaltica da Rua Ferroviario João de
Oliveira, continuação da Estrada dos Albuquerque no
bairro Recanto Ipanema das Pedras

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 80.000,00

	

(Oitenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 80.000,00

	

(Oitenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:



EMENDA N°	

Câmara Municipal-de Soroca6a
0751

PROJETO DE LEI NP 377/2012

0196

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação:

Construção de uma Quadra Poliesportiva no final da Rua
Luiz Gonzaga do Nascimento Jr. no bairro Julio de
Mesquita Filho

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 80.000,00

	

(Oitenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 80.000,00

	

(Oitenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^I^lunicipa^de Sorocddá
0752

ti

PROJETO DE LEI N°	 377/2012

EMENDA N°	 0197

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação:

Implantação de Iluminação Publica em uma Praça "Manoel
Souza Oliveira -Neco" localizada a Rua Benedito das
Neves,esquina com a Rua Jose Ribeiro e Rua Francisco
Guedes no Parque Manchester

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 6.000,00

	

(Seis mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 6.000,00

	

(Seis mil reais)

JUSTIFICATIVA:



0753

Estado-de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	
0198

N°
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMÉS)
Função:. 27 Esporte e Lazer
Sub-Função: 811 Desporto de rendimento
Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação: Subvenção a Associação Bike Brasil (ABE)

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 6.000,00

	

Seis mil reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura•de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 6.000,00

	

Seis mil reais

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza. um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

O4
11E0

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



N°

. Wld/)/*/(1/"
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

019
EMENDA N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco dê Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° -. Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECO)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação Beneficente Oncológica de
Sorocaba - ABOS

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa:. 5003 Infraestrutura de Transp. é Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso . poderá atender _com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba tórna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição:

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



( ispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1,° -Fica aberta a seguinte rubrica:

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0.200

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulat. E hospitalar

Ação: Subvenção a Associação de Diabetes de Sorocaba - ADS

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Súb-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, orepasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

s4
1 %
MIE ^

Este impresso foi confeccionado
com,papel 100% reciclado.



Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 Esporte e Lazer
Sub-Função: 811 Desporto de rendimento
Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação: Subvenção a Associação Bike Brasil (ABB)

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 6,000,00

	

Seis mil reais

Artigo 2°'- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementarès
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica:. 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 6.000,00

	

Seis míl reais

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

14

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0201 "
N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:



Estado de São Paulo
PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	
0202

WA_

N°
-(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04:00 Secretaria da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção a Associação Amigos dos Autistas de
Sorocaba - AMAS

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor:. R$ 40.000,00

	

Quarenta mil reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 40.000,00

	

Quarenta mil reais

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o - auxílio nessa instituição.

I'4

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0203
.N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECO)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Amigos dos Deficientes - AMDE

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir. o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município é com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que. buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 020
N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Sorocaba - APAE

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos dá seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



N°
(Dispõe sobre abertura de novos códigos na Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Sorocabana de Atividades para
Deficientes Visuais - ASAC

Fonte: - 01 Tesouro
Categoria. Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

h

Este impresso foi confeccionado
com papel 100 % reciclado.

WA .
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012 .

EMENDA N°	 .O?05



Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde
Função: 10 Saúde
Sìib-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulat. E hospitalar

Ação: Subvenção a Associação Protetora dos Animais - ASPA

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109. Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna -
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

%
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.

N°

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI- N° 377/2012 -

EMENDA N°	

076

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:



Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura (SECULT)
Função: 13 Cultura
Sub-Função: 392 Difusão cultural
Programa: 3009 Implantação da política cultural de Sorocaba

Ação: Subvenção a Associação Amigos de São Bento

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios.
Valor:

	

- R$ 40.000,00 - (QUARENTA MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 40.000,00

	

(QUARENTA MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade está ampliando suas instalações para melhor atender, a. população sorocabana. O
repasse desse recurso por meio de auxílio muito contribuirá para que essa ampliação seja
concluída e atenda as necessidades da comunidade, visando garantir um espaço mais apropriado
e capaz de garantir a todos um atendimento mais dígno, harmonioso e de qualidade. '

Este impresso foi confeccionado
com papel 100°h reciclado.

N°

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 020 7

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem Como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:



N°

fd/Ma-ÏM
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0208

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01..00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Bom Pastor

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 20.000,00

	

(VINTE MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

	

-
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Tránsp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$20.000,00

	

(VINTE MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



N°

Estado de São Paulo'
PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0209

(Dispõe . sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Crianças de Belem

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(DEZ MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro,
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(DEZ MIL REAIS)

-JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos.
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

'4

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDO)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Subvenção a Associação Pró Ex de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo` anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE).
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade é humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0.2 1 0

lQQ/^i2l

N°
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)



Estado de. São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 Q.2 1 1

N°
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Subvenção a Associação Educacional Santa Rita de
Cássia

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte .
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura ' Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse. dessa verba torna-
se fundamental no día a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

I4
1 ,.
MIE

«

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclada.



Wâ/jn CI'#'(t
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0212
N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem Como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretária da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Subvenção a Casa das Mães e das Crianças

Fonte: 01 Tesouro .
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:-

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental nó dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

I4
'MN <a

Este impresso foi confeccionado
com papei 100% reciclado.



Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania -(SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Centro de Solidariedade e Familiar Nossa
Senhora da Paz - CEFAS

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 35.000,00

	

(TRINTA E CINCO MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos pára suprir. ó estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 35.000,00

	

(TRINTA E CINCO MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

N°

Estado de São Paulo

. N° 377/2012PROJETO DE LEI

0213EMENDA N°

(Dispõe sobre 'abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)



Estado de São Paulo.

N°
t
377/2012PROJETO DE LEI

0 21	 4EMENDA N°	

N° ,
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: '244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Centro Comunitário Padre Luiz Scrosoppi

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01:00 Secret.,de Obras .e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Ecònômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município `e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

PROJETO. DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 21	
N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função:

	

- 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Centro Social São Camilo

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna -
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100! reciclado.



N°

féim'1/ «ff

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 02.16

(Dispõe sobre abertura de novos códigos _ no Elenco de. Ações, bem comò de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Centro Social São José

Fonte:: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3'50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 20.000,00

	

(VINTE MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraes,trutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 35.000,00

	

(VINTE MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0217
N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal .

Ação: Subvenção ao Centro de Integração da Mulher = CIM

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-.
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica: .

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Dispensário Irmã Sheila

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais.
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Èunção: 451 lnfraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e ,com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

f4

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

N°.

- Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012`

EMENDA N° 0218

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)



W(1/1n("AC

N°
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de- novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

PROJETO DE LEI N° Estado de377/2012

São Paulo

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Fundação Melánie Klein de Educação
Especial

Fonte: 01. Tesouro
Categoria Econômica: 3.3:50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.0.1.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função ,: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



^pâmur^a
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0220
EMENDA N°	

N°
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulat. E hospitalar

Ação: Subvenção ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil - GPACI

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para'suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais) ,

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



f/1-

Cl/gMeCt

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 022-

N°.
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio ao Grupo de Apoio Contra Álcool e Drogas Santo
Antônio - GRASA

Fonte: - 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: ' R$ 25.000,00

	

(Vinte e Cinco Mil-Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana .(SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema, Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade está ampliando suas instalações para melhor atender a pòpulação sorocabana. O
repasse desse recurso. por meio de auxílio muito contribuirá para que essa ampliação seja
concluída e atenda as necessidades da comunidade, visando garantir um espaço mais apropriado
e capaz de garantir a todos um atendimento mais dígno, harmonioso e de qualidade.

Este impresso foi confeccionado
. com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

. PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0222

(Dispõe. sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura e Lazer (SECULT)
Função: 13 Cultura
Sub-Função: 392 Difusão Cultural
Programa: 3009 Implementação da política cultural de Sorocaba

Ação: Auxílio ao Instituto Histórico Geográfico e Genealógico de
Sorocaba - "Casa Aluísio de Almeida"

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infráestrutura . Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$` 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade está ampliando suas instalações para melhor atender a população sorocabana. O
repasse desse recurso por meio de auxílio muito contribuirá para que essa ampliação seja
concluída e atenda as necessidades da comunidade, visando garantir um espaço mais apropriado
e capaz de garantir a todos um atendimento mais dígno, harmonioso e de qualidade.

'4
1 %

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

'ftmw/m-

N°
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem Como de novas rubricas ,.
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio a Congregação de São Bento das Irmãs
Missionárias

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: .R$ 20.000,00

	

Vinte mil reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 , Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

Vinte mil reais

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

14

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% revidado.



Estado de São Paulo

PROJETO -DE LEI N° 377/2012 -

0224.

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

EMENDA N°

N°

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)"
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual é federal

Ação: Subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50:43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51:00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

I4

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo:

PROJETO DE LEI N° 377/2012

N°
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, . bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Obra do Berço

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 'da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

'JUSTIFICATIVA:

Essa entidade ;de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa -verba torna -
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

'4, .

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado. de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 2.6

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

N°
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Oficina de Integração Céu Azul

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais .
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras é Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: , 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares .
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante. em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia d.e centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

‘ffil$

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



PROJETO DE LEILEI N° 377/2012
EMENDA N° 0227

Estado de São Paulo

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas

	

ricasrubricas
NOamentárias)

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 26.00.00 Secretaria do Meio Ambiente
Função: 18 Gestão Ambiental
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 6019 Promoção do Meio Ambiente

Ação: Suvenção a Associação Abrigo Temporário de Animais
Necessitados

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(DEZ-MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE) -
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 I Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(DEZ MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA: -

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no día a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

F4
:M'

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Artigo 1 » -Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão:. 11.01.00 Secretaria da Saúde
Função: 10. Saúde

Programa: 1011 Média e aba complexidade arnbulat. E hospitalar
Ação: Subvenção a Irmandade Santa Casa de Misericórdia

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Económica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor:

Artigo 2° -w Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana <SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451

R$ 30.000,00

	

(TRINTA MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(TRINTA MIL REAIS)

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundmnlerúa|no dia adia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

*
Este impresso foi confeccionado

com papel W% reciclado.

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012
EMENDA N-	 0228

sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações. bem como de novas rubricasNQispoe
orçamentárias)



Gestão Ambiental18Função:

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0229	
sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricass

-/

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

	

-

Órgão:

	

26 ^_~,^--// Secretariado Meio Ambiente

	

_^^~~'

	

-- . ^^
-.f:-.i

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão - transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09 .00 de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)Secret.
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: *51 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(DEZ MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e conno
recebimento desse _recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundanneOta|nodiaa dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 6019 Promoção do Meio Ambiente

Ação:
Suvenção à Associação Abrigo Temporário de Animais

Necessitados
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Económica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(DEZ MIL REAIS)

-



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012
EMENDA N°	 0230 -

fpõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas

orçamentárias)

Artigo 1° -.Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECIID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Vila dos Velhinhos de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 15.000,00

	

(QUINZE MIL REAIS)

Artigo 2° = Os recursos para suprir ó estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(QUINZE MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

'4
1 %

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo
PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0231	
sobre abertura de novos códigos no Elenco _de Ações,-bem como de novas rubricas

Nr-ça
põe
mentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.0.0 Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 Esporte e Lazer
Sub-Função: 811 Desporto de rendimento
Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida
Ação: Subvenção a Associação Desportiva Judô na Faixa

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.150.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(CINCO MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(CINCO MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:.

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

1'4
nI ia

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal
Ação: Subvenção a Associação Cultural Pintura Solidária

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: - R$ 5.000,00

	

(CINCO MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01:00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações_
Valor: R$ 5.000,00

	

(CINCO MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com ó
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundamental no-dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

W62i'Ú/M
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° -377/2. 012
EMENDA N°	 O2 2

N9spõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Este impresso foi confeccionado
com papel-100% reciclado.



Estado de São Paulo
PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 23A	

^spõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

	

-
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal
Ação: Subvenção a Associação Cristã de Assistência Plena
Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 20.000,00

	

(VINTE MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv.- Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(VINTE MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade está ampliando suas instalações para melhor atender a população sorocabana. O
repasse desse recurso por meio de auxílio muito contribuirá para que essa ampliação seja
concluída è atenda as necessidades da comunidade, visando garantir um espaço mais apropriado
e capaz de garantir a todos um atendimento mais digno, harmonioso e de qualidade.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

rN.=



Estado de São Paulo

^	
Wpõe sobre

	

W37712012PROJETO
EMENDA DE No LEI	 0234

abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
" .p= "=.C20 /

Artigo 1° ^a aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretária da Saúde
Função: .10 Saúde

Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulatorial
Ação: Subvenção a União dos Portadores de Esclerose

Múltipla de Sorocaba e Região. - UPEM -SOR
Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

'
Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Ó 09.01.00 Secret. de Obras e 1nfra-.Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 In raestrutu^a de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Económica: 4.4.90.51.00 Obras e Iristalaçóes
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o,-
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio deoeuatendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna-
se fundarnenta/nodüaadiadeoentenas de pessoas que buacarnoauxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 377/2012
EMENDA N°	 0935	

9spõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

'Órgão: 12.04.00 Fundo Apoio Desporto Amador de Sorocaba
Função: 27 Esporte e Lazer
Sub-Função: 811 Desporto de rendimento
Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida
Ação: Incentivo ao esporte amador de Sorocaba
Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50:43.00 Subvenções sociais
Valòr: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte,
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Ínfraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Essa entidade de caráter social realiza um trabalho importante em nosso município e com o
recebimento desse recurso poderá atender com mais presteza, qualidade e humanidade todos
aqueles que buscam ajuda por meio de seu atendimento. Portanto, o repasse dessa verba torna -
se fundamental no dia a dia de centenas de pessoas que buscam o auxílio nessa instituição.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão:Ó 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO

Sub-Função:. 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5002 - CIDADE BONITA E PROMOTORA DE
QUALIDADE DE VIDA

Ação:
CONSERVAÇÃO E, MANUTENÇÃO DE ÁREA
PÚBLICA NA RUA HUMBERTO DEL CISTIA
(PRÓX. N° 400) - VILA MELGES

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00
Valor: R$ 30.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO

Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: R$_30.000,00

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL / 2013

«

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

0t9-

rue P^yaca^ia

N°
EMENDA N° 0236

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

JUSTIFICATIVA: Para conclusão emánTenção de obras em área pública.



(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas,

rubricas orçamentárias).

Artigo 1°_- Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 19.01.00 - SECRETARIA DA JUVENTUDE (SEJUV)
Função: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
Sub-Função: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
Programa: 4014 - VALORIZACAO DO JOVEM

Ação: CUSTEIO AO ESPORTE CLUBE SÃO LOURENZO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 30.000,00

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.CO,MPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 30.000,00

Vereador'

	

IS

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

JUSTIFICATIVA: Promover a inclusão social de jovens através da prática de esporte.

f----

N°



0793

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco dè Ações,. bem como de nova.
r., t

rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:.

Órgão: 12.01.00 - SECRETARIA DE ESPORTES (SEMES)

Função: 27 - DESPORTO E LAZER

Sub-Função: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa: 3007 - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA

Ação: CUSTEIO AO ATLETICO BRASIL FUTEBOL CLUBE

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 5.000,00

Artigo 22° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 5.000,00

JUSTIFICATIVA: Destina-se a promover a inclusão social através do esporte.

IRINEU TO ,EDO

!4Vereador I *®

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



0794

N°
EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL / 2013

EMENDA N°-
0239

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas

rubricas Orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 - SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa:
4029 - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E
FEDERAL

Ação: CUSTEIO AO SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: 30.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO

Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00

Valor: 30.000,00

JUSTIFICATIVA: Promover a manutenção dos projetos sociais desenvolvidos de resgate
da cidadania.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



0795

EMENDA N° 024 °

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 - SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Função: 08 = ASSISTÊNCIA SÓCIAL
Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA .

Programa:
4029 - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E
FEDERAL

Ação: CUSTEIO CIM MULHER

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00

EMENDA AO

	

Vereador

ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2013

Valor: 12.000,00

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 12.000,00

JUSTIFICATIVA: Para aquisição de áu#

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



rubricas orçamentárias).

Artigo 1° `- Fica aberta a seguinte rubrica:

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas

/1
G^^?^

Estado de São Paulo

EMENDA AO ORÇAMENTO 'MUNICIPAL/ 2013

EMENDA N° X24

Órgão: 07.01:00 - SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa:
4029 - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E
FEDERAL

Ação: CUSTEIO CIM MULHER

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 8.000,00

Artigo 2° Os recursos parte. suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451- INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 8.000,00

JUSTIFICATIVA: Para manutenção dos projetos destinados à vítimas de vulnerabilidade
social.

	

--

`I, -I NEU TOLEDO

Vereador ,

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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Estado de São Paulo

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL / 2013

EMENDA N°
0242

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas

rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 - SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa:
4029 - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E
FEDERAL

Ação: CUSTEIO AO GRASA

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: 15.000,00

Artigo 2 Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO

Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00

Valor: 15.000,00

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de projetos de tendimento a dependentes químicos e
seus familiares.

	

.V
E,

IRI IEÚ'I'OIi DÒ

Vereador
(4

MIN 4111

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas

rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 - SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa:
4029 - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E
FEDERAL

Ação: CUSTEIO A CASA DO MENOR

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 '
Valor: 20.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão:Ó 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 20.000,00

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de ojetos,d auxílio a vítimas e maus tratos.

h«
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.



0799

98f/1)9fi#4

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas::

rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 - SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa:
4029 - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E
FEDERAL

Ação: CUSTEIO A TRANSDORESO

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: 5.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO

Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00

Valor: 5.000,00

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de projetos de apoio a pacientes renais crônicos.

IRINTOLEÓ

Vereador

	

MIN*

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Estado de São Paulo

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2013

0244EMENDA•N°
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Estado de São Paulo

EMENDA AOORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2013

EMENDA N° 0243

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de nova

rubricas orçamentárias).

Artig 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:o

Órgão: 07.01.00 - SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa:
4029 - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E
FEDERAL

Ação: CUSTEIO A VILA DOS VELHINHOS

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 5.000,00

Artigo 2° Os recursos pára suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão:Ó 09.01.00 = SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO

Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E

SERV.COMPLEMENTARES

Ação:; 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO

` Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 5.000,00

Este impresso fdi confeccionado
com papel 100% reciclado.

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de projetos de amparo a idosos carentes.

IRINEU TOLEDÓ`

Vereá or



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/2013

EMENDA N° 0248

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas::,'',
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 - SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa:
4029 - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E
FEDERAL

Ação: CUSTEIO A SSOCIAÇÃO 4 DE JULHO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 30.000,00

	

,

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA=ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 30.000,00

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de projetos de apoio eficientes físicos, temporária
ou permanente.

®4
1s%



N°

Estado de São Paulo ;

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL /'2013

0247
EMENDA N° _ ___

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 - SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa:
4029 - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E
FEDERAL

Ação: CUSTEIO AO CENTRO DE REABILITAÇÃO VIDA NOVA

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 10.000,00

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: -451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4:4.90.51.00
Valor: 10.000,00

Vereador
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de projetos de ressocialização de deficientes visuais,
auditivos e portadores de necessidades eseçiais:__



EMENDA N°
0248

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL / 2013

0$03
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0/ffie/CÏ/4
Estado de São Paulo

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas?::
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Função: 12 -- EDUCAÇÃO
Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 2022 - EDUCAÇÃO BÁSICA

Ação: CUSTEIO A ESCOLA DO BANCO DE OLHOS DE SOROCABA
E-BOS

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 50.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 -SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SER V.COMPLEMENTÃRES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO S
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 50.000,00

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de projetos de aprimoramento pedagógicos.

. Vereador

	

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Sub-Função: 361 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Programa: 2022 - EDUCAÇÃO BÁSICA

Ação:
CUSTEIO A ASS. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -
APAE

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 50.000,00

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado fio artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
TRANSPORTE E5003 - INFRAESTRUTURA DE

	

ANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 50.000,00

JUSTIFICATIVA: Para promover a manutenção de projetos de atendimento de crianças e
adolescentes com deficiência intelectual e múltiplas.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100°h reciclado.



Estadò de São Paulo

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2013

EMENDA N°O2
0

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de nova2
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 2022 - EDUCAÇÃO BÁSICA
Ação: CUSTEIO A CRECHE MARIA CLARO

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 5.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir ó estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
'Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 5.000,00

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de projetos de aprimoramento pedagógicos.

M



Estado de São Paulo

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL./ 2013

EMENDA N°°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas'

rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 2022 - EDUCAÇÃO BÁSICA
Ação: CUSTEIO A FUNDAÇÃO MELANIE KLAIN

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50:43.00
Valor: 10.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 10.000,00

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de prójetos de aprimoramento pedagógicos.s
ï



(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas'::
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.0L00 - SECRETARIA DA CULTURA (SECULT)
Função: 13 - CULTURA
Sub-Função: 392 - DIFUSÃO CULTURAL ,

Programa:
3009 - IMPLEMENTAÇÃO DAPOLITICA CULTURAL DE
SOROCABA

Ação: CUSTEIO ASS. FAZENDO ARTE

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 5.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO

Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 5.000,00

'4

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de projetos-de-i-nclusão,cultural.
\ /

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas

		

-

orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 - SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Função: 10 - SAÚDE
Sub-Função: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa:
1011 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Ação: CUSTEIO AO GPACI

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 5.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E

SERV.COMPLEMENTARES
Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 5.000,00

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de custeio rgeral do hospital.
rr



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL / 2013

maC
Estado de São Paulo

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 - SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Função: 10 - SAÚDE
Sub-Função: 302 - ASSISTÊNCIAHOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa:
1011 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Ação: CUSTEIO ASS. DE DIABETES DE SOROCABA

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 40.000,00

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 40.000,00

JUSTIFICATIVA: Para manutenção de projetos de atendimento a portadores de diabetes.

IRINEU1OLEDO'

Vereador'

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



. EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2013

Órgão: 11.01.00 - SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Função: 10 - SAÚDE
Sub-Função: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa:
1011- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Ação: CUSTEIO AO SPASO

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 20.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SER V.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 20.000,00

JUSTIFICATIVA: Para promover o tratamento de animais lesionados ou em estado de
vulnerabilidade.

'\INELT^'TOLEDO

EMENDA N° 0 '`

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco ^ de Ações, bem como de novas'
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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EMENDA N-° _0_ 5

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas f
rubricas orçamentárias):

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 - SECRETARIA DA SAÚDE (SES)

Função: 10 - SAÚDE
Sub-Função: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa:
1011 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Ação: CUSTEIO A IRMANDADE SANTA CASA DE SOROCABA

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 200:000,00

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00- SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO

Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 200.000,00

JUSTIFICATIVA: Para manutenção-de-custeio g^rál do hospital.

IRINEU TOLEDO

Vereador

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



EMENDA N°

(Dispõe sobre abertura de novos 'códigos no Elenco

0257

de Ações, bem como de novas.

rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 - SECRETARIA DE ESPORTES - SEMES
Função: 27 - DESPORTO E LAZER
Sub-Função: 811 - DESPORTO DE RENDIMENTO
Programa: 3007 - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA
Ação: CUSTEIO A BOLA DA VEZ
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 50.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 50.000,00

JUSTIFICATIVA: Para promover a,inclus social através da prática de esportes.

IRIl EU TOL. 70

Vereador '4
S

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



0813

''d/M6(4141

Estado de São Paulo

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL / 2013

EMENDA N° 0258

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas,

rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)

Função: .12 - EDUCAÇÃO
Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Programa: 2022 - EDUCAÇÃO BÁSICA

Ação: AUXÍLIO CASA DAS MÃES

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00
Valor: 20.000,00

Artigo 2° - Os recursos para "suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

	

.

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SER V.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 20.000,00

JUSTIFICATIVA: Para manutenção predial, móveis e equipamentos.

®4

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



0814

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas -

rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 2022 - EDUCAÇÃO BÁSICA
Ação: AUXÍLIO CRECHE SEMEADORES DO AMANHÃ
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00
Valor: 20.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão:' 09.01.00- SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 20.000,00

JUSTIFICATIVA: Para manutenção predial, móy is e equipamentos.

IIJNE TLEDOi

~dor

Este impresso foi confeccionado
com papel 100 % reciclado.



0815
é?/„„//coeu-

Estado de Sãò-Paulo

EMENDA N° 0r 6t

(Dispõe sobre abertura de novos' códigos no Elenco de Ações, bem como de novas;

rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 2022 - EDUCAÇÃO BÁSICA

Ação:
ASSOCIAÇÃO BATISTA DE ASSISTÊNCIA E APOIO A

-COMUNIDADE CANTINHO BOM - CUSTEIO

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 20.000,00

	

-

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00- SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO

Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E

SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 20.000,00

JUSTIFICATIVA: Para manutenção predial, móveis e equipamentos.

INEU 1 LEDO

éreador

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



EMENDA N°
026.1

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como - de novas

rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 - SECRETARIA DE ESPORTES (SEMES)

Função: 27 - DESPORTO E LAZER

Sub-Função: 812 - DESPORTO COMUNITARIO

Programa: 3007 - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDÁ

Ação:
CUSTEIO AO FUNDO DE APOIO AO DESPORTO AMADOR
DE SOROCABA - FADAS

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 5.000,00

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 = INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SER V.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 5.000,00

Vereador

	

®4

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

JUSTIFICATIVA: Destina-se a p omover incl í°sãó,lsocial através da prática do esporte.



EMENDA N ° 0262

rubricas orçamentárias).

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 5.000,00

Órgão: 12.01.00 - SECRETARIA DE ESPORTES (SEMES)
Função: 27 - DESPORTO E LAZER
Sub-Função: 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
Programa: 3007 - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA
Ação: CUSTEIO A ASSOCIAÇAO BIKE BRASIL

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 5.000,00

'me

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

JUSTIFICATIVA: Destina-se a promover a inclusão social através da prática do esporte.

IIIIEU TOLEDO

reaor lar
1 ia

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



EMENDA N° 0263

081.8

(Dispõe sobre abértura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 2022 - EDUCAÇÃO BÁSICA
Ação: CUSTEIO A CRECHE DEUS MENINO
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 15.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)
Função: 15 - URBANISMO
Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SERV.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO ,
Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 15.000,00

JUSTIFICATIVA Para manutenção de projetos de aprimoramento pedagógicos.

IRINE-U-T EDO
.r

' \Ter„e dor

Este impresso foi confeccionado
- com papel 100% reciclado.



EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL/ 2013

EMENDA `N°026 4

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Função: 12 = EDUCAÇÃO
Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 2022 - EDUCAÇÃO BÁSICA
Ação: CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 12 DE OUTUBRO

Fonte: 01 - TESOURO
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Valor: 15.000,00

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos
da seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 - SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOBE)

Função: 15 - URBANISMO

Função:Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa:
5003 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E
SER V.COMPLEMENTARES

Ação: 1109 - OBRAS NO SISTEMA VIÁRIO

Fonte: 01 - TESOURO

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00
Valor: 15.000,00

Para manutenção le_pro etos de i .primoramento pedagógicos.

IRINEU T

N'V 14
~ia

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Câmara ^l^lunicipã^z^el

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0263

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde - SES
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Media e Alta Complexidade Ambul e Hospitalar

Ação: 2851
Subvenção ao A.P.A.E. Assoc de Pais e Amigos
Excepcionais de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 10.000,00

	

(dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A.P.A.E. é uma entidade beneficiente de assistência social, sem fins lucrativos, que realiza
atendimento de pessoa com deficiencia intelectual e múltiplas na área educacional, cultural,
saúde, estudo e pesquisa, desportivas e outros.

Francisco Êránça da Silva
Vereador



0821
Câmara Wluniciparde Sorocaôd .

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0266

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubrica
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Sbvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: Suvenção ao Centro de Reabilitação BOS - Vida Nova

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção

Valor: R$ 15.000,00

	

(quinze mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(quinze mil reais)

JUSTIFICATIVA:

O Centro de Reabilitação do Bos, tem como objetivo, habilitar, reabilitar e integrar deficientes
visuais, auditivos e pessoas com necessidades especiais nas atividades diárias, bem como,
promover a capacitação profissional, autonomia, promoção e integração ao mercado de trabalho,
proporcionando geração de renda e inclusão social.

Franciscó- Frínça da Silva
Vereador



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba
tom

0

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAI °	 0267	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas'
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde - SES

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1011 Média e Alta Complexidade Ambulat e Hospitalar

Ação: 2851
Subvenção à Integrar - Instituição Terapêutica de Grupos
de Habilitação e Reabilitação

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção

Valor: R$ 10.000,00

	

(dez mil)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(dez mil)

JUSTIFICATIVA:

A Integrar é uma Instituição Terapêutica de Grupos de Habilitação e Reabilitação que atende 130
crianças e jovens com paralisia cerebral, que necessita de verba municipal para implantação de
programas e projetos na área da Educação e Saúde.

Francisco ,rbhça da Silva
Vereador



Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1011 Média e Alta Complexidade Ambulat e Hospitalar

Ação: 2851
ASIPECA - Associação de Socorro Imediato a Pessoa
com Câncer

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção

Valor: R$ 40.000,00

	

(quarenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 40.000,00

	

(quarenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

ASIPECA é uma entidade que realiza atendimento de pacientes com câncer.

Francisco França da Silva
Vereador

Câmara JVLunicipaCde Sorocabà
089

PROJETO DE LEI Nè 3 7/2012

EMENDA Ni? 0268

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas:
orçamentárias)



Câmara ^l^lunicipaCcfe Sorocad

PROJETO DE LEI N° 3x712012

EMENDA N°	 0269

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas"
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1011 Média e Alta Complexidade Ambulat e Hospitalar

Ação: 2851 Subvenção à Assoc Protetora dos Animais de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção

Valor: R$ 20.000,00

	

(vinte mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4..90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

(vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A Associação Protetora dos Animais de Sorocaba atende animais sem dono, doentes, castrações
e intervenções cirúrgicas em animais de munícipes e da Associação.



Câmara Municipal -de Sorocaba\^

PROJETO DE LEI N°	 7/2012

EMENDA N° 0270

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricast_
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura

Programa: 5003 Infraestrutura de Transportes e Serv Complementares

Ação: 2174
Recapeamento das Ruas Eclair Castilho e Silva, Padre
Domênico Trivi, José Ângelo Fazano e Nabor Euzébio de
Andrade

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 250.000,00

	

(duzentos e cinquenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 250.000,00

	

(duzentos e cinquenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

As ruas em tela estão deterioradas e precisam urgentemente serem recapeadas.

Francisco França da Silva
Vereador



Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura

Programa: 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida

Ação: 115 Implantação de iluminação pública

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Intalações
Valor: R$ 40.000,00

	

(quarenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 40.000,00

	

(quarenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Vários pontos da cidade que precisam de iluminação públicas a serem pontuados posteriormente.

F.Ianç''a da Silva
Vereador

Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N

	

12012

EMENDA N° 027 1-°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas:.:
orçamentárias)



Câmara ^V[unicipalde Sorocaó

PROJETO DE LEI N° 3 77/2012

EMENDA i.N° 	 0272	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas,
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura

Programa: 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida

Ação: 1036
Implantação de Academia ao Ar Livre no bairro Parque
Manchester

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Intalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(trinta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(trinta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

O bairro Parque Manchester é um bairro que, atualmente, não consta com academia ao ar livre e,
é solicitação dos munícipes daquela localidade.

Francisco França da Silva
Vereador



Câmara Municipafée Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 	 .	 %2012

EMENDA N°	 0273

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas::
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura

Programa: 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida

Ação: 1036
Implantação de Academia ao Ar Livre no bairro
Aparecidinha

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Intalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(trinta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(trinta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

O bairro Aparecidinha é um bairro que, atualmente, não consta com academia ao ar livre e, é
solicitação dos munícipes daquela localidade.



Câmara Municipal-de Sorocaba 08 29

PROJETO DE LEI N° ^ '/2012

EMENDA N° 0274

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubrica
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura
Programa: 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida

Ação: 1036
Implantação de Academia ao Ar Livre no bairro Ipanema
Ville

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Intalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(trinta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(trinta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

O bairro Ipanema Ville é um bairro que, atualmente, não consta com academia ao ar livre e, é
solicitação dos munícipes daquela localidade.

Francisco rança da Silva
Vereador



Câmara ^l^LunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N°~ 	 712012

EMENDAN° 0275

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura
Programa: 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida

Ação: 1036
Implantação de bancos na Praça Clarisse Silva Soto, no
Parque Manchester

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Intalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A aludida praça existe a há mais de 30 anos, e com advento da revitalização foi retirado todos os
bancos e, atualmente, os moradores reivindicam a implantação assentos no local.

Fran ic scol! França da Silva
Vereador
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PROJETO DE LEI ^N6 377/2012

EMENDA N°	 0276	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida

Ação: 1410
Construção de Vestiário e Reforma da Quadra de Futebol ,
do Clube do Vovo - Jardim São Marcos

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Intalações
Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

O Clube do Vovo é um local muito utilizado para prática de esporte pelos muncícipes, pois
realizam campeonatos de futebol, e está necessitando de implantação de vestiários, bem como,
revitalização do campo, dentre outras necessidades.

Franciscor'ança da Silva
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba

Órgão: 11.00.00 Secretaria da Saúde

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1011 Media e Alta Complexidade Ambulat e Hospitalar

Ação: 2851 Subvenção a Santa Casa da Misericórcia de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção

Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

O Hospital Santa Casa de Sorocaba realiza atendimento de urgêcia e emergência, por meio de
convênio com o Município, portanto, a verba é para auxiliar no atendimento para os cidadões
Sorocabanos que sofrem com a falta de infraestrutura da Saúde Pública.

PROJETO DE LEI N(' 	 3 7 712012

EMENDA Na 0277

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Francisco" França da Silva
Vereador
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PROJETO DE LEI N°` 7 12o12

EMENDAN°	 0278

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas;`
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura

Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura Urbana

Ação: Construção de Travessão

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(vinte mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:

O objetivo dessa emenda é atender demanda dos munícipes que tem suas residências invadidas
pela água pluvial, bem como, aqueles ocorrem acúmulos de águas em frente a suas casas
gerando mau cheiro e proliferação de pernilongos.

Francissco França da Silva
Vereador



Câmara Municipafcfe Sorocaba

PROJETO DE LEI Nó ji' /2012

EMENDA N° 0279

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)

Função: 12 Educação

Sub-Função: 365 Educação Infantil

Programa: 2022 Educação Básica

Ação: 2025 Subvenção ao E-Bos

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção

Valor: R$ 15.000,00

	

(quinze mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(quinze mil reais)

JUSTIFICATIVA:

O E-BOS é uma escola que atende 145 alunos em período integral que além de atender os
funcionários do Hospital Oftalmológico, atende também, desde o Bercário até a 2a fase.

Francisco França da Silva
Vereador
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PROJETO DE LEI N°	 77/2012

EMENDA N°	 0280

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas_
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Sbvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: 2476 Subvenção a Associação Cultural Pintura Solidária

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção

Valor: R$ 15.000,00

	

(quinze mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(quinze mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A Associação Pintura Solidária promove ações culturais e artísticas direcionadas a pessoas de
qualquer idade em situação de vulnerabilidade social.

Francisco França da Silva
Vereador
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PROJETO DE LEI N° 	 37712012

EMENDA N° 0281

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Sbvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: 2139 Subvenção ao Lar São Vicente de Paulo

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção

Valor: R$ 20.000,00

	

(vinte mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

(vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Lar São Vicente de Paulo é uma entidade filantrópica e beneficiente que mantem 102 idosos em
regime de moradia, portanto, essa emenda beneficiará para aumentar a estrutura operacional,
bem como, a qualidade de vida dos carentes que moram no Lar.

Francisco França da Silva
Vereador
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PROJETO DE LEI N° %2012

EMENDA N°	 02 2
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida

Ação: Revitalização do Campo do Grêmio Vitória Régia

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(vinte mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 1 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Francisco França da Silva
Vereador



Câmara Wlunicipafd-e Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 3 7/2012

EMENDA N° 028 3

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 SEOBE - Secretaria de Obras e Infraestrutura
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida

Ação: Revitalização no Campo da Associação Esportiva e
Cultural Jardim Gonçalves

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(vinte mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa atender a solicitação dos usuários do campo.

Frãnciscó França da Silva
Vereador



Câmara .^IunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 7/2012

EMENDA-N°	 0 2 8 4	
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas'
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Sbvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: 2146 Subvenção ao AMDE

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 10.000,00

	

(dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A Associação AMDE atende crianças com autismo, contendo atividades em diversas áreas, a fim
de proporcionar atendimento social e mental. Atualmente atende 42 crianças/ famílias, e tem
como meta atender 60 famílias em 2013.

Franciscó França da Silva
Vereador
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PROJETO DE LEI N° 3 7 712012

EMENDA N°	 0285

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Sbvenção Municipal, Estadual, Federal

Ação: 2146 Subvenção a Integra

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção

Valor: R$ 10.000,00

	

(dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:

A Integra - Profissionalização e Socialização do Deficiente Auditivo de Sorocaba desenvolve
ações possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas pelos seus
assistidos, especialmente no que tange à prevenção da ruptura dos vínculos familiares e
comunitários.

Francisco França da Silva
Vereador



Estado de São Paulo

EMENDA N°- 0286

PROJETO DE LEI N. 377/2012

Art. 1°. Ampliação dos recursos para implantação de uma UPA 24
horas no Bairro Brigadeiro Tobias, para atendimento à saúde dos munícipes.

Órgão: 11.00.00 - Secretaria Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção básica à saúde
Programa: - 1930 - Construção UPA Brigadeiro Tobias
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil)

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infra-estrutura
Programa: 5002 - Cidade Bonita e promotora da qualidade de vida
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 - Infra- Estrutura Urbana
Ação: 2306 Manutenção Paisagística
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil)

MODIFICATIVA q ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

TO CORRF /i- 'T (15) 3238-:11:x? í.zidiopiCcaf ma casorocaha.sp, goa.hr
Cidadania -- Bolsa Faarrtilz t Municipal (cço, idoso e mulher)



Estado de São Paulo

No
EMENDA N 0287

PROJETO .DE LEI N.

	

377/2012

MODIFICATIVA q ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Ampliação dos recursos para implantação de uma UPA 24
horas no Parque São Bento, para atendimento à saúde dos munícipes.

Órgão: 11.00.00 - Secretaria Sàúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção básica à saúde
Programa: - 1930 - Construção UPA Parque São Bento
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil)

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infra-estrutura
Programa: 5002 - Cidade Bonita e promotora da qualidade de vida
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451- Infra- Estrutura Urbana
Ação: 2306 - Manutenção Paisagística
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil)

S. 24, - outubro de 2012.
^? ....ter

	

---

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado. .

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izidioptihcarnarasorocalga..sp.goo.br
® %

Cidadania -- Bolsa Família Municipal (cça, idoso e mulher)



. Estado de São Paulo

1 MODIFICATIVA q ADITIVA q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Ampliação dos recursos para implantação de uma duas UPA's

24 horas na Zona Norte, pára atendimento à saúdê dos munícipes.

Órgão: 1100.00 - Secretaria Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção básica à saúde
Programa: -1930 - Construção 2 UPA's Zona Norte
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil) -

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infra-estrutura
Programa: 5002 - Cidade Bonita e promotora da qualidade de vida
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 - Infra- Estrutura Urbana
Ação: 2306 - Manutenção Paisagística
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil)

(aça, idoso e mulher)
DOR I DIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1

Cidadania - Bolsa Família Ma.o.
id'iopt @camarasorocaba..s p. ; oz?. br

MIM*

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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N°
EMENDA N°. 0289

PROJETO DE LEI N.° 3.77/2012

MODIFICATIVA Ei ADITIVA	 	 SUPRESSIVA n RESTRITIVA

Art. 1°. Ampliação dos recursos com pessoal e encargos sócias, com
rubrica a ser numerada.

Órgão: 17.00.00 - Secretaria de Gestão de Pessoas
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Piograma: - a definir
Valor: R$ 1.520.350,00 (um milhão quinhentos e vinte mil trezentos e
cinquenta reais)

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Orgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infra-estrutura
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública domiciliar
Valor: R$ 1.520.350,00 (um milhão quinhentos e vinte mil e trezentos e
cinquenta reais)

S/S.g4 de outubro de 2012.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

v OR 1O EB TOICORREIA- PT (15) 3238-1111 izidwpt@camarasorocaba.sp.gov.br
Cidadania - Bolsa Família Municipal (cça, idoso e mulher)



Estado de São Paulo

VE E OR

	

IO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 ízicliopt@cgnzarasorocabtz.sp.gov ,hr i «®
. Cidadania -- Bolsa Família Municipal (cça, idoso e mulher)

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

0845

CL,en4

JUSTIFICATIVA:

Com base na Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 19, inciso HL a
despesa total com pessoal, não poderá exceder os percentuais da receita
corrente líquida no importe de 60%, no âmbito municipal.

Tendo em vista que as despesas alcançadas em nosso orçamento
atingem tão somente 49,96% equivalente a R$ 15.066.000,00, entende-se que
há margem para aumentar as despesas com pessoal.

Anualmente os salários dos servidores não agregam aumento real,
repondo apenas a inflação, visando a valorização dó servidor público, bem
como a qualidade na prestação do serviço, entende-se de extrema
importância a destinação de valores sob essa rubrica.

S/S. 24, de Outubro de 2012.



Estado de.São Paulo

EMENDA N
0290

PROJETO DE LEI N. ° .377/2012

MODIFICATIVA q ADITIVA

	

0 SUPRESSIVA q RESTRITIVA
a

Art. 1°. Ampliação dos recursos para implantação de 06 (seis)
unidades de farmácia popular no município, com rubrica a ser numerada.

Órgão: 11.00.00 - Secretaria de Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: - a definir
Programa: 1013 - Assistência Farmacêutica
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil)

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 16.00.00 - Secretaria de Comunicação
Programa: 7004 - Comunicação e Publicidade
Função: 24 - Comunicação
Subfunção: 131 - Comunicação Social
Ação: 2784 - Comunicação Institucional
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil)

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

(JR 1 O DE

	

`O COMUTA - PT (15) 3238-11 4 izidiopt catnarasarocaba.sp.gov. r i* +►
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Cidadania - Bolsa Família Munia paal (aça, idoso e mulher)



Estado de São Paulo

0847

JUSTIFICATIVA:

q orçamento não prevê unidades de farmácia popular em nosso
município.

q valor mencionado diz respeito apenas a contrapartida do Governo
Federal para viabilizar o convênio entre os entes.

q Governo Federal criou o Programa Farmácia Popular do Brasil para
ampliar o acesso aos medicamentos para as doenças mais comuns entre os
cidadãos. O programa possui uma rede própria de Farmácias Populares e a
parceria com farmácias e drograrias da rede privada, chamada de "Aqui tem
Farmácia Popular".

nfaf
VEREADOR IZ,ID DEBRITO CORREIA - PT (15) 3238-11:1I izidiopt eamarasorocaba.s 1,(m. r a

Cidadania - Bolsa Família Municipal (cça, idoso e mulher)
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% rèciclado.



Estado de São Paulo

NO
EMENDA N

- 0.20
------

PROJETO DE LEI N.° 377./2012

Art. 1°. Ampliação dos recursos para implantação de 09 (nove
academias Abertas no município.

Órgão: 12.00.00 - Secretaria de Esportes
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário
Programa: 3007 - Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Valor: R$ 450.Q00,00 (quatrocentos e cinquenta mil)

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 16.00.00 - Secretaria de Comunicação
Programa: 7004 Comunicação e Publicidade
Função: 24 - Comunicação
Subfunção: 131 Comunicação Social
Ação: 2784 - Comunicação Institucional
Valor: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil)

I^iDIO BRIT i ÉIA
'kTereador

s
VERSA ìRI?IDIODEBRITO CO E IA- T (15) 3238-1144 ízi wpt4camarasorocaba:.sp.;a^.b

Cidadania -- Bolsa Família Municipal (cça, idoso e trrulber} -

MODIFICATIVA L I ADITIVA

	

O SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

`JUSTIFICATIVA:

O orçamento prevê apenas mais 3 academias abertas, ao passo que pela
quantidade de habitantes e aumento populacional de nossa Sorocaba, a
cidade necessita de pelo mais 9 (nove) unidades, para atender melhor a
população.

A Academia Aberta visa a melhoria da condição física, qualidade de
vida e a saúde das pessoas. Os equipamentos das academias não têm peso e
usam apenas a força do corpo para exercícios de musculação e alongamento.
São exercícios indicados para maiores de 12 anos e principalmente para
pessoas da terceira idade, que perdem naturalmente um pouco da força
muscular com o passar dos anos, mas podem ser usados por qualquer
pessoa, funcionando como uma academia de ginástica ao ar livre.

ir&
VEI

	

OR17 1)1 DEBR TO CORREIA-PT (13) 3238-1114 izidiopt@camarasorocaaba.sp.gpv.br

	

4>
Cidadania - Bolsa Família Municipal (cça, idoso e mulher)

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado .de Sãó Paulo

VEREAD d

	

IODEBRITO CO RETA-PT (1 o) 3238-1144 izidiopt@caniarasorocuba.spgov.br ®1'
Cidadania - Bolsa Família Municipal (aça, idoso e mulher)

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

EMENDA N° 029

P R O J E T O D E L E I N

	

37-7/2012

Art. 1°. Destinação de recursos para implantação Bolsa Família
Municipal para crianças fora da rede de educação, idosos e mulheres em
situação de risco social, com rubrica a ser numerada.

órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4028 - Promoção da Cidadania
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil)

Artigo 2° Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura de Transportes e Serv. Complementares
Fnção:15 - Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana
Ação: 1109 - Obras no Sistema Viário
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil)

MODIFICATIVA q ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q RÈSTRITIVA



W

Estado de-São Paulo

O85

JUSTIFICATIVA:

O programa tem o objetivo de tirar as famílias de baixa renda da zona
de vulnerabilidade, proporcionando uma vida mais 'digna, condições de
atender as necessidades básicas de seus membros e, consequentemente,
diminuindo a fome e a pobreza no âmbito municipal.

Inspirado no Bolsa Família que é um programa do Governo Federal que
beneficia a população mais vulnerável de estados e municípios com objetivo
de transformar a sociedade e contribuir para a conquista da cidadania. Visa
superar a fome e a pobreza da população de todas as localidades do país e é
executado e mantido pela Caixa Econômica Federal._

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

VERL4DOR 1711)10 DE BRITO CORRI A- P1 (15) 3238.1114 ízid!iopf@carnar asoroc aba.sp.gov.br ®^®
Cidadania - Bolsa Família Municipal (cça, idoso e mulher)



Estado de São Paulo

EMENDA N° :?!

PROJETO DE LEI N.

	

377/2012

MODIFICATIVA I I ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q . RESTRITIVA

Art. 1° Modifica rubrica para construção de creche rural do bairro Caguaçú.

Órgão: 10.00.00 SEDU
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino Infantil
Programa: 2022 - Educação
Ação: 1567 - Edificação de Creche. Rural
Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos mil de reais)

Art. 2° Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 16.00.00 - SECOM
Programa: 7013 - Infraestrutura de Transportes e Serviços Complementares
Função: 24 - Comunicação
Subfunção: 131 - Comunicação Social
Ação: 2782 - Jornal do Município
Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos mil de reais)

S/S. 23, de Outubro de 2012.
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Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

EM -ENDA N

	

O 2.

P'ROJ.ET"O DE LEI N. °

	

377/2012

Art. 1° Amplia meta da rubriça Clube da Escola para 36.

Órgão: 10.00.00 - SEDU
Função: 12 - Educação
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 2024 - Implementar Programa Clube da Escola
Ação: 2747 - Clube da Escola
Valor: R$ 300:000,00 (Trezentos mil de reais)

Art. 2° Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 16.00.00 - SECOM
Programa: 7013 - Infraestrutura de Transportes e Serviços Complementares
Função: 24 - Comunicação
Subfunção: 131 - Comunicação Social
Ação: 2782 - Jornal do Município
Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos mil de reais)

S/S. 23, de Outubro de 2012.

!S

VEREADOR

	

I DE:

	

O COR'^R^	 I; - PT (15) 3238-4144 izitiiopt@camarasprocahct.sp.gov.br
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.

MODIFICATIVA q ADITIVA

	

I	 i SUPRESSIVA q RESTRITIVA ;
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Estado de Sãão Pauio

N0 JUSTIFICATIVA:

Boas iniciativas o homem público deve apoiar, se está comprometido e

voltado para os interesses da sociedade, tanto que para o Programa Clube da

Escola sugerimos, através desta Emenda, o aumento da meta dada, 16, para 32.

S/S. 23, de Outubro de 2012.

E i D R IZ1DI DE BRITO CORREI 1- PT (15) 3238-1144 iziriiopt@camarasorocabasp.gov.br
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo
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EMENDA N ° 0295

PROJETO DE LE.I N. °- 377/201-2

l4

RI.T1f?I€ DE 3RITOCORRETA -P `(15)32, -1144 i_ídíopf@ca iarasorocaha,sp.gov.hr °
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.

q MODIFICATÍV.A ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1° Abre rubrica a ser numerada para implantação de mais um cemitério
em nosso Município..

Órgão: 09.00.00 - SEOBE
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 5008 - Serviços Funerários e Cemitérios
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)

Art. 2° Os récursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - SEOBE
Função: 15 -Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura_ Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura de Transportes e Serviços Complementares
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) .

S/S. 23, de Outubro de 2012.



Estado de São Paulo

085E

N9 JUSTIFICATIVA:

O problema com a manutenção dos cemitérios já foi alvo de matéria em

jornais =e nossa cidade, em particular o Jornal Cruzeiro do Sul no início de 2011,

publicou matéria sobre o assunto no cemitérios Santo Antonio, Consolação,

Saudade e da Aparecidinha.

Diante da situação, entendemos que é o momento oportuno para que

contemos com mais um cemitério no município.

S/S. 23, de Outubro de 2012.
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Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo
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PROJETODE LEI N.?' 377/2012

EMENDA N° 0296

S/S. 23, de Outubro de 2012.

O MOI)IFICATIVA

	

-ADITIVA

	

n SUPRESSIVA n RESTRITIVA

474

VEREADOR D1 E BRITO CORREIA - PT (15) 32384 144 Lalio pt'k)camarasorocaba.sp.gov.br
Este impresso foi confeccionado

com papei 100% reciclado.

Art. 1° Abre rubrica a ser numerada para regularização fundiária dos 25 (vinte
e cinco) bairros que não foram contemplados com esta importante política habitacional
nos últimos anos.

Orgão: 08.00.00 - SEHAB
Função: 16 - Habitação
Subfunção: 482 - Habitação Urbana
Programa: 5012 - Regularização Fundiária
Ação:
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil de reais)

Art. 2° Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:
Órgão: 16.00.00 - SECOM
Programa: 7013 - Infraestrutura de Transportes e Serviços Complementares
Função: 24 - Comunicação
Subfunção: 131 - Comunicação Social
Ação: 2782 - Jornal do Município
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil de reais)
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Estado de São Paulo

N® JUSTIFICATIVA:

Diante da necessidade de regularização de vinte e cinco bairros que

ainda estão em situação irregular, visa a presente proposta indicar, na peça

orçamentária a continuidade de importante política habitacional

A proposta teve sua origem por conta de projeto premiado em Brasília

durante o 59° Fórum Nacional de Habitação de Interesse Social, oferecido pela

Associação Brasileira de Cohabs e Agentes Públicos de Habitação e pelo Fórum

Nacional de Secretários de Habitação e Desenvolvimento Urbano, que

organizam o fórum que contou com a avaliação do na capital nacional em abril

deste ano.

S/S. 23, de Outubro de. 2012.

®S
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Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.



- Estado de São Paulo

EMENDA,

	

01297

PROJETO DE LEI N.

	

377/2012

Art. 1° Abre rubrica a ser numerada para a criação do Programa Bolsa Família
Municipal para atender crianças quê estão fora da rede pública de ensino, idosos e
mulheres em risco social.

Órgão: 07.00.00 SECID
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4028 - Promoção da Cidadania
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Art. 2° Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - SEOBE
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 - Infraestrutura de Transportes e Serviços Complementares
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

S/S. 23, de Outubro de 2012.

;t
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Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.
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Estado de São Paulo
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JUSTIFICATIVA:

Como todo município, Sorocaba possui população em risco social,

problemas que são encarados em sua grande - maioria pelas Entidades

Assistenciais, porém é hora do Poder Público assumir a responsabilidade que lhe

é atribuída, senão por compromisso social, que seja por investimento com

implantação de políticas afirmativas.

Assim, pedimos aos nobres Pares pela aprovação da presente emenda.

S/S. 23, de Outubro de 2012.
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Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.



EMENDA N 0295

P. ROJETO DE LEI N. ° 377/2012

q MODIFICATIVA q ADITIVA q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos de subvenção para a UPEM-Sor com
rubrica a ser aberta e numerada.

Órgão: 07.00.00 - Secretaria Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal
Ação: Subvenção a entidade t P. g tz
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Orgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutúra Urbana
Programa: 5001 Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)

VEREADOR 7,7i) O DE BRITO COI
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Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo
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N°
EMENDA N6 0 29,

PROJETO DE LEI N.° 377./2012

1 MODIFICATIVA O ADITIVA

	

SUPRESSIVA 13 RESTRITIVA

Art. 1°. Ampliação dos recursos para implantação da municipalização
do PAT.

Órgão: 14.00.00 - Secretaria Relações ' do Trabalho
Função: 11 - Trabalho
Subfunção: 333 -- En-ipregabilidade
Programa: 4032 - Prog. Munic. Intermediação mão-de-obra
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil)

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 16.00.00 - Secretaria de Comunicação
Programa: 7013 - Imprensa Oficial
Função: 24 - Comunicações
Subfunção: 131 Comunicação Social
Ação: 2782 - Jornal Município Sorocaba
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil)

S 24, de outubro de 2012.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

VEREADOR=ODE BRITO CORREIA - PT (15) 3258 41^ izidiopt@camarasorocaba.sp.gov ,br
Cidadania - Bolsa Família Municipal (cça, idoso e mulher)



Estado de São Paulo

q MODIFICATIVA q ADITIVA

	

q_ SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos de subvenção para a Associação Cristã
Assistência Plena - ACAP com rubrica a ser aberta e numerada.

Órgão: 07.01.00 - Secretaria Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal
Ação: Subvenção a ACAP
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil) .
Categoria Económica: 3.3,50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Orgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras é Infraestrutiira Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)

	 lZIDIO E ITO CORREIA
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Estado de São Paulo

EMENDA N° E301.

PROJETO DE LEI N. ° 377/2012

Art. 1°. Destinação de ,recursos de subvenção para a AFISSORE com
rubrica a ser aberta e numerada.

Órgão: 07.00.00 - Secretaria Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Còmunitãria
Programa: 4029 - Subvenção Municipal
Ação: Subvenção a entidade AFISSORE
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)

VERSADO ZIDID
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EMENDA N 0302

PROJETO D E LEI N.° 377_ / 2012

Art. 1°. Destinação de recursos de subvenção para a APAE com
rubrica a ser aberta e numerada.

	

-

Órgão: 11.00.00 Secretaria Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 - Assist. Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação! 2851 Apoio a entidades privadas e filantrópicas
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da "seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001- Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)
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Estado de.São Paulo

EMENDA N° 0303

PROJETO DE' LEI N.° 377/2012

MODIFICATIVA

	

ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos para a Associação Amor em Cristo
com rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 -Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a entidade Assoc. Amor em Cristo
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Orgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

S/S. 24, de outubro de 2012.

VEREADOR 1ZI"DIO DE B R I CORREIA -
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Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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- Estado de São Paulo

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Art. 1°. Destinação de recursos para a Associação Beneficente Quatro
de julho com, rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social -
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a entidade 4 de Julho
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutúra Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)

(13,) 3238-1144 íziclr:opt@camat rasorocctba.sp.gov.1:n

	

i* p
Entidade --Ass :Amor Cristo



Estado de São Paulo

Art. 1°. Destinação de recursos para a ASSOCIAÇAO CRIANÇAS DE
BELÉM com rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal
Ação: Subvenção a entidade Crianças de Belém
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 -- Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)

MN.
CO P

	

'A-PT (.15) 3238 .-1144 izidiopt@ccrrr.a.rasarocabti.sp.gov.hr



' Estado -de São Paulo

0306
EMENDA N°

PROJETO. DE LEI N.° 377/2012

q MODIFICATIVA q ADITIVA q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos para á ASSOCIAÇAO EDUC. BEN.
REFÚGIO com rubrica a ser definida:

Órgão: 19.00.00 - Secretaria da Juventude
Função: 08 - Assistência Social
Subfu:nção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a entidade Assoc. Educ. Bem. Refúgio
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00,00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

VEREADOR	 IZIDIO DE BRIM C }RRE PT (15) 3238-1144 íziiíutpt@ cczrr w sorocaba.sp.govbr
Entidade -Ass Amor Crzsto

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

ver*



Estado de São Paulo

EMENDA N 0307

P R O J E T O D E L E I N

	

377/2012

Art. 1 Destinação de recursos para a ASSOCIAÇÃO CULTURAL
PINTURA SOLIDÁRIA com rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subvunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a entidade Pintura Solidária
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subvunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

q MODIFICATIVA ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

111E ízidioasorr7cabct.sp.gnz?.br
Jade --Ass Amor

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo .,

fA
Cí/lib «C(

EMENDA N° 03.08

PROJETO DE LEI N. ° 3 7 7/ 2 O 1 1

Art. 1°. Destinação de recursos para a ASSOCIAÇÃO PRÓ EX DE
SOROCABA com rubrica a ser definida:

Órgão: 10.00.00 - Secretaria de Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental -
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a entidade Pro Ex
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraeskrutura Urbana
Programa:. 5001 -'Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452. - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)

" "- 4 -PT (15) 3238-1114 izidioptamarasorocaba,s Lgozi,br
Entidade -A ss Amor Cristo

VERDOR 1=0 DE BR1TC

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



MODIFICATIVA

	

ADITIVA

	

q SUPRESSIVA n RESTRITIVA

Art. J\ DesViação de recursos para o Banco de Olhos de Sorocaba -
BOS com rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subvunção:244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal
Ação: Subvenção a entidade BOS
Valor: R$50.00000(cinquenta mil)

Categoria Econômica: %%5043.00-Subvenção

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Orgão:0±O0 00- Secretaria de Obras eInfraesrutú Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa

	

.

	

»

	

\ «
Função: 15 - Urbanismo ?

	

2

	

:¿
Subftmção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 50.000,00 (cinquen a mil)

SS/2 eo#tubrode2012.

^#
Este impresso foi confeccionado

_papel ,a __o.

238-1111 r± f ramo ± Ç
de•



Estado de São Paulo

10

~ia

EMENDA N_° 03

P R O J E T O D E LEI N.° 377 / 2012

q MODIFICATIVA . q ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos de subvenção para o Centro Cultural
Quilombinho com rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria de Cidadania
Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária

	

-
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: 2712 Subvenção ao Centro Cultural Quilombinho

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Orgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)

S/S.10, de novembro de 2011. .

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil).
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

VEREADOR IÌI IODE BRITO CORREIA PT (15)323&-1 :I	 i rzidiopt@cararasorocaba.spgov.br
^'ltf'Z( Lls?t: QuilolnbLnJw



Estado de São Paulo

q MODIFICATIVA I I ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

VEREADOR

	

1O DE B.

	

CO

	

{15) 3238-1144 ïzirtiioJpt@r niarasorocaba.sp.go •.br° ®
idade - Quilorr^(}malte

	

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Art. 1°. Destinação de recursos de subvenção para o Centro de

Integração da Mulher CIM com rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção . Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção, a entidade CIM MULHER
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil)
Categoria Económica: 3.3.50.43.00 -Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil)



Estado de São Paulo

.
EMENDA N_ 031

PROJETO DE LEI . N.° 37 7/ 2 0 1 2

MODIFICATIVA

	

ADITIVA-

	

El SUPRESSIVA

	

RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos para o CENTRO OPERÁRIO DE
SOROCABA com rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a entidade Centro Operário de Sorocaba
Valor: R$ 20.000,0.0 (vinte mil)

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrffitura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 -- Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil) .

ÇS/.2

	

outubro de 2012.

VEREADORIZLDIO DE BRITO =EIA - PT (15) 3238-1144 izidiopt@camanIsorocaba.sp.go-o.br
Entidack

	

.Amor Cristo
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.



Estado de Sãq.Paulo

MODIFICATIVA H ADITIVA fl SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos de subvenção para a Comunidade
Kolping Padre Justino do Éden com rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria de Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: 2712 Subvenção a Com. Kolping Pe. Justino
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

03.13
EMENDA N.°

PROJETO DE LEI N. 377/2012

OITI

	

O

	

BRITO c g ?if PT (15) 3238-1111 ízidiopt' c:amarasarocaba..sp gov.br
Entidade -- oipiitg

Este impresso foi confeccionado
com papei 100% reciclado.

P



Estado de São Paulo

NO
EMENDA N° O.1

PROJETO DE LEI N.° 377./2°012

q MODIFICATIVA q ADITIVA - q SUPRESSIVA, q RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos para o EDUCANDARIO SANTO
AGOSTINHO (CRECHE) com rubrica á ser definida:

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 2022 - Educação Básica
Açãó: 2047 - Subvenção a creche Educandário Santo Agostinho
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 30.000,00.. (trinta mil)

=DOR IZIDIO D ' "TO COR ir` m .PT (15) 3238~1144 rzidìr,^nt c:c rtr.^trcrsarrocaha.s ,>. ov.br	?

Entidade -- 804



Estado de São Paulo

q MODIFICATIVA q ADITIVA E SUPRESSIVA q RESTRITIVA

.̀.4ic nar .orocttba.:s '.; ov.br

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reddado.

Art. 1°. Destinação de recursos para o- Grupo de Pesquisa e
Assistência ao Câncer Infantil GPACI com rubrica a ser definida:

Órgão: 11.00.00 - Secretaria de Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 - Assistência hospitalar e ambulatorial
Programa: 1011 - Média e alta complexidade ambulai. e hospitalar
Ação: Subvenção ao Grupo de Pesquisa e Assist. Câncer Infantil
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Orgãô: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)

IZIDIO DE BRITO CORREIA -

Vereador .

	

.

OR1Z DIO DE BCORRETA - 238-1144 rztc
GPA C!

H (Í:3,
Enttt i



Estado de São Paulo

EMENDA N
03.6

PROJETO DE LEI N. ° 3.77/2012

Art. 1°. Destinação de recursos de subvenção para a GEPASO com
rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria de Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a entidade GEPASO
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa:-5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)

VERE, 3 DER, "'O CORREIA 1 x1 (15) 3238-1144 izidiopt@carr arasor 3caha.sp.g or..hr
Entidade -- Kalpin



Estado de São Paulo

EMENDA N ° 0317

P ROJE T O D E LEI N.° 37 7/ 2 0 1 2

Art. 1°. Destinação de recursos de subvenção para o Grupo de Apoio
Santo Antônio - GRASA com rubrica a ser aberta e numerada.

Órgão: 07.01.00 - Secretaria Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal
Ação: 2309 Apoio a entidades. atendimento a pessoas de baixa renda
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos .
Ação: 2164 Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)

V.

	

3ORI:

	

1E'BRI

	

M. ?F`:/I-

	

(1 5) 3238-114ízidiopt@cczaaasorocnbc.sp.govhr
Entidade -- AC:AP



3jt

Estado de São Paulo

,_-_

	

E S _4:3. 08. 1

EMENDA N° 031

PROJETO. DE. LEI N.° 3 7 7/ 2 0 1 2

Art. 1°. Destinação de recursos de subvenção para ao Lar São Vicente
de Paulo com rubrica a ser definida:

Órgão:-07.00.00 - Secretaria de Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 -Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: 2712 - Subvenção ao Lar São Vicente de Paulo
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.0.0 - . Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Sufúnção: 452 - Serviços Urbanos .
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil)

VEREADOR	 I TTDI C15) 3238-1144 Zzi4.1opt caf7i.r^z'rzsoro . - a.sp. o ?.br

tid tde - Lar S Vicente Paulo

	

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado. -



Estado de São Paulo

EMENDA N ° 031

PROJETO DE LEI N.° 377/20.12

MODIFICATIVA L-i ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos de subvenção para
Sorocabana de Basquete com rubrica a ser aberta e numerada.

Órgãõ.12.00.00 - Secretaria de Esportes
Função: 27 - Esporte e Lazer
Subfunção: 811 Desporto e Rendimento
Programa: 3007 - Esporte, lazer e qualidade de vida
Ação: 2109 - Subvenção.a Liga Sorocabana de Basquete
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil)

-IZIDIO\DE- RITO CORREIA
- Vereador

TULE/MOR 17 DIO DL &"O CORR ET

	

t 15) 32 -8-:1 Z 	L ízir ìopt@ca narasorocaha.sjl. gov .&r
Entidade _. f



Estado de São Paulo

N°
EMENDA N° 0320

PROJETO. DE LEI N.° 3 7 7/2 0.1-2

MODIFICATIVA n ADITIVA

	

SUPRESSIVA Ei RESTRITIVA

Art. 1°, Destinação de recursos para a Associação Filantrópica XII de
Outubro - Creche Elizábeth Milko com rubrica a ser definida:

Órgão: 10.00.00 - Secretaria da Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 2022 - Educação Básica
Ação: 2047 - Subvenção a Assoc. Filantrópica XII de Outubro
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil)

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil)

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

VEREADOR 1=10 DE BRITO -'O

	

T

	

3238-1144 ízidiopt@earnarasorocaba.spgmbr
Entidade - Crianças Belém



Estado de São- .Paulo

q MODIFICATIVA q ADITIVA

	

q SUPRESSIVA q RESTRITIVA '

Art. 1°, Destinação de. recursos para a Legião da Boa Vontade com
rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadúál e Federal.
Ação: Subvenção a entidade Legião Boa Vontade
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

EMENDA N°

PROJETO DE LEI

0 3._2 1.

'77./2012

/ I X)R I Dl D3 - BRITO COR EIA -.PT (15) 3238-1144 izidiapt`Wcama asarvcaha.sp.4 ov.br
Ï1L^í í11 (: -Ass _Amor Cristo



Estado de São Paulo

0322
.

EMENDA Na

PROJETO DE LEI N. ° 377/2012

N°

q MODIFICATIVA q ADITIVA q SUPRESSIVA Q RESTRITIVA

Art. 1°, Destinação de recursos para a UNIONG com rubrica a ser
definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a entidade UNIONG -
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Orgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

VEREADOR TTZI IO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izidiopt@ am arasorocaba
Entidade -Ass ,Amor Cristo

>.goc7.hr

	

011

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo -

.N°
E M E N D A

	

0323

PROJETO DE LEI .N.°. 377/2012

	

1

MODIFICATIVA q ADITIVA q SUPRESSIVA LI RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos para a MOMUNES com rubrica a ser
definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a entidade MOMUNES
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil) .
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras_ e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15. - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

S/(S} 24, de outubro de 2012.

VERE/ OR I7I IO DE BRITO 001 " ' - PT (15) 3238-1.144 izidiopt@ca tar'zsorocaba.sp3. ov.br

	

a,
Entidade -Ass .Amor Cristo

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% recitado.



Estado de São Paulo

MODIFICATIVA LI ADITIVA - q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Déstinação de recursos para a Oficina Integração Céu Azul
cora. rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a Oficina Integração Céu Azul
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenção

Artigo 2 - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função,: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452. - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

VE F

	

l7

	

E BRITO CO

	

" 5) 3238-1114 ízidiopt@canr.arasoroca a.sp.gonn .hr 4i
Entidade - Céu Azul

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Estado de Sãó Paulo

0325E-MENDA' N

PROJETO . DE

	

LEI N.°

	

377/201 . 2

i

MODIFICATIVA

	

q ADITIVA q SUPRESSIVA q RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos para a Reflorescer Grupo da Melhor
Idade, com rubrica a ser definida:

Órgão: 07.00.00 - Secretaria da Cidadania
Função: 08 - Assistência Social
Subvenção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4029 - Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção a Reflorescer
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 -Subvenção

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfu:nção: 452 . - Serviços Urbanos
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)

/S. 24, de outubro de 2012'

IZIDIO .D E- , IT-O CORREIA.
°"----

	

Vereador .

VEREADOR	 17101 DE BRITO C O1

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

PT (15) 3238-1111 ízidropt@ean -asoroceiba.sp.gazubr .	®
Entidade -- Céu A ;.tl



P'UICIpa. DE

Câmara 91^(unicipaCzf^ oro^

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 o326
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 7.00.00 SECRETARIA DA CIDADANIA
Função: 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Função: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 4029 SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL

Ação: SUBVENÇÃO AO CÍRCULO OPERÁRIO DE SOROCABA

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.000,00

	

(CINCO MIL REAIS)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(CINCO MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:

--- mão D^ónizeti Silvestre
Vereador



Câmara ^l^lunicipaC^fe -orou

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0327
N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.00.00 SECRETARIA DE ESPORTES
Função: 27 DESPORTO E LAZER
Sub-Função: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO
Programa: 3007 ESPORTE LAZER E QUALIDADE DE VIDA

Ação: SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DA
NATAÇÃO DE SOROCABA

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00

Valor: R$ 5.000,00

	

CINCO MIL REAIS

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:ica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

CINCO MIL REAIS

JUSTIFICATIVA:

João Dorifzeti Silvestre
Verdor



Câmark"

	

Icia

	

raca6a
0891

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 328

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)

Função: 27 Desporto e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de Rendimento

Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação: Auxílio ao Centro de Formação Esportivo "Craque do Amanhã)

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Mário Marte garinhs\o Júnior
1

Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba
0892

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0329

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Auxílio a Centro de Apoio e Aprendizado ao Jovem "Zeca
Camargo"

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 150.000,00

	

(cento e cinquenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 150.000,00

	

(cento e cinquenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:



0893
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 O 3 3o
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde (SES)
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência hospitalar e ambulatorial

Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar

Ação:
Subvenção à Apsore Associação dos Técnicos em
Prótese Dentária de Sorocaba e Região

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 30.000,00

	

(trinta mil mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(trinta mil mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Mário Marte Marho Júnior
Veréado'



0894
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0331

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde (SES)
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência hospitalar e ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar

Ação:
Subvenção à Associação Paulista dos Cirurgiões
Dentistas - APCD

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 100.000,00

	

(cem mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 100.000,00

	

(cem mil reais)

JUSTIFICATIVA:
A Associação Paulista dos Cirurgiões Dentistas - APCD, Regional de Sorocaba, desenvolve
destacado atendimento odontológico a centenas de pessoas carentes, dando-lhes importante
contribuição para a melhoria da saúde bucal. Trata-se de entidade composta por profissionais
sérios e comprometidos com os mais carentes, razão pela qual este Vereador destina essa
emenda a APCD.

Mário Marte MariMO Júnior
Vereádor \



Câmara .911unicipafde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 O 3 3	
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde (SES)
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência hospitalar e ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar

Ação: Subvenção ao Banco de Olhos de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

/?
Mário Matte Marinho Júnior

Veréado



Câmara .9VlunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°' 	 0333

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência social
Sub-Função: 244 Assistência comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção ao Banco de Olhos de Sorocaba (Centro de
Reabilitação Vida Nova)

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subveções sociais
Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Mário Marte klarinhó Júnior
Vere',ador



Câmara ^I^IunicipaCde Sorocada 0897.

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0334
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Casa de Espana Don Felipe II

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subveções sociais

Valor: R$ 20.000,00

	

(vinte mil reais)

	

1

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

(vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Mário Marte Marinha'
á

Júnior
Verebdor



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocada Q83$

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0335

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio ao Instituto Humberto de Campos

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(cinquenta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

.re

Mário Marte Mlarin 'hó, Júnior

Verdor



0899^^zcip^aCd^ ^a^^^a6a

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 c3 3	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Sorocabana de Apoio à Vida -
ASSAV

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

,.1

CCrandisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara 9Vl unici cíe Sorocaba 0900pal

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0337

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 Esporte e Lazer
Sub-Função: 811 Desporto de rendimento
Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação: Subvenção a Associação Bola da Vez

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

ran.cisco Moko Yabíku
\ Vereador



0901
Câmara ^lunicipa^cfe Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0338
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção Banco de Olhos de Sorobaba S/C. (Centro de
Reabilitação Vida Nova)

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Franc có'Mbko Yabikur ^Verea'dor



Câmara Municipal-de Sorocaba
0902

PROJETO DE LEI

	

^ N° 377/2012

EMENDA N°	
3	^`	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)

Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino fundamental
Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Subvenção ao Banco de Olhos de Sorocaba S/C. (Escola)

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^l^LunicipaCde Sorocaba

	

0903

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 C3 3 4 0

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio ao Lar Educandário Bezerra de Menezes

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

f F-rancis&o Moko Yabiku
Vereador



Câmara ^YlunicipaCde Sorocaba

	

0904

PROJETO DE LEI N
O34

/2012
1

EMENDA N°

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura e Lazer (SECULT)
Função: 13 Cultura
Sub-Função: 392 Difusão cultural
Programa: 3009 Implementação da política cultural de Sorocaba

Ação: Auxílio ao Gabinete de Leitura de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Ftancisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocada
0905

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0342EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) -
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio a Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba
- ABOS -

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios --
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

k:;'

Francisco Moko Yabiku
`-Vereador



Câmara Wlunicipafcfe Sorocaba 0906

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 3 4 3
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação

Sub-Função: 361 Ensino fundamental

Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Subvenção a Academia Sorocabana de Letras

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Francisco Moko Yabiku
\ Vereador



Câmara^I^lunicipaCdeSorocaóa 0907

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0344

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) '
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio a Associação Comunitária Inhaiba -

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

.Fran'çisco Moko Yabiku
\ Vereador



Câmara Municipafée Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 0345

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação dos Deficientes da Região de -
Sorocaba - ADERES

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais -
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^Vlunicipa^de Sorocaba cso^

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDAN°	 0346

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação dos Fissurados Lábio Palatais de
Sorocaba e Região - AFISSORE

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

/ ®-

\- Fran?isco Moko Yabiku
\Vereador



Câmara ^VlunicipaCde Sorocaba
a s ^ o

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0347

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Amigos dos Autistas de
Sorocaba - AMAS

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.40.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 35.000,00

	

(Trinta e Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 35.000,00

	

(Trinta e Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Frandisco Moko Yabiku
'Vereador



Câmara .9klunicipaCde SoYOCa6a
09

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°`	 0 3 4 8
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) --

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação dos Amigos dos Deficientes -
AMDE ---

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais) -

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

ranóisco Moko Yabiku
t

	

Vereador



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

	

09.2

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 034

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio a Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes
Auditivos de Sorocaba - APADAS -

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.43.00 Auxílios -
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



0913
Câmara ^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°

	

0350

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) 7
Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação dos Pais e Amigos dos
Excepcionais de Sorocaba - APAE -

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte r
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Francisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba
091.4

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0351

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) í

Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Sorocabana de Atividades para
Deficientes Visuais - ASAC --

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Francisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba
0915

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 ^^

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulat. E hospitalar

Ação:
Subvenção a Associação de Socorro Imediato a Pessoas
com Cancer - ASSIPECA -

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

'--Francisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba

	

0916

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 3 5 3

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura e Lazer (SECULT)

Função: 13 Cultura

Sub-Função: 392 Difusão Cultural

Programa: 3009 Implementação da política cultural de Sorocaba

Ação:
Auxílio a Associação Amigos de São Bento (restauração
do Mosteiro)

	

-

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais) .-

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo ante por serão transferidos da seguinte:::-

rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



0917
Câmara Wlunicipaf de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	
0354

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação Beneficente 4 de Julho - Banco
de Cadeira de Rodas

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais -

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Francisco Moko Yabiku
ereador



0918
Câmara ^l^lunícipaCde Sorocaba

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDO)

Função: 12 Educação

Sub-Função: 361 Ensino fundamental

Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Auxílio a Associação Beneficente de Amurt - AMURTEL" í

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0355

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^VlunicipaCde Sorocada

	

G919

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0356EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) -

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação Bethel Casas Lares - Bethel-Lar
Igreja i

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^VlunicipaCde Sorocaba

	

oszo

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 0357

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Crianças de Belém ---

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

n r	 s

Érá.ncisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara WunicipaCde Sorocaba 0921

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 o358

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Cultural Pintura Solidária

	

r

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte ;_^,
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

ráncisço Moko Yabiku
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba
0992

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	
0359

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)

Função: 27 Esporte e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de rendimento

Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação:
Subvenção a Associação Desportiva Deficientes de
Sorocaba - ADDS

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais) -

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de SoYOCa6a

	

0923

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N° o 36 o

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação dos Aposentados e Pensionistas
de Sorocaba e Região

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais) %

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^VlunicipaCde Sorocaba

	

0924

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	
Q 3

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação (SEDU) i

Função: 12 Educação

Sub-Função: 361 Ensino fundamental

Programa: 2022 Educação Básica

Ação: Auxílio a Associação Educacional Santa Rita de Cássia

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

	

/'

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

	

0925

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	
0362

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Associação Obra do Berço - Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Fraritisco Moko Yabiku
`Vereador

a

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipalde Sorocaba

	

0926

PROJETO DE LEI N° 377/2012
0363

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulat. E hospitalar

Ação:
Subvenção a Associação dos Ostomizados de Sorocaba e
Região

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais .-

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Frai çisco Moko Yabiku
',Vereador



Câmara ^VlunicipaCde Sorocaba

	

092°7

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 0361

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio a Associação Pró-Ex de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios /-

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara MunicipaCde Sorocaba

	

0928

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0365

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 19.01.00 Secretaria da Juventude (SEJUV)

Função: 08 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4014 Valorização do jovem

Ação: Subvenção a Associação Amor-Exigente de Sorocaba .-

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara .9l^LunicipaCde Sorocaba ^ 92g

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio ao Banco de Alimentos de Sorocaba ---

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )--

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

4Fráncisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara ^I^[unicipaCde Sorocaba

	

0930

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 0367

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio a Casa das Mães e das Crianças ,

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Francisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara ^VLunicipaCde Sorocaba

	

0931

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 0368

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio a Casa do Cirineu ---

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios %

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Francisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara Wlunicipafde Soroca6a

	

0932

PROJETO DE LEI N° 377/2012

9
EMENDA N°	

036

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio a Casa do Menor de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

	

--

Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e Cinco Mil Reais) v

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

,Francisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara ^I^IunicipaCde Sorocaba ^ 9^^

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0370 ,

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Casa Transitória André Luiz

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Sorocaba
0934

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0	3	 7.
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Auxílio a Centro Família de Solidariedade Nossa Senhora
Rainha da Paz. - CEFAS

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara WlunicipafcfeSorocaba
0935

PROJETO DE LEI N

a
° 377/2012

EMENDA N°	
3 7 2

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Centro Comunitário Padre Luiz Scrosoppi -

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Sorocaba
0936

N° 37712012PROJETO DE LEI

0373
EMENDA N° '	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) i

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio ao Centro Cultural Quilombinho -

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Fkcáncisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocada 0937

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0374

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) -

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Auxílio ao Centro de Apoio e Aprendizado ao Jovem -
Zeca Camargo

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais ) -

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 _ Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

/Francisco Moko Yabiku
Vereador



0938
Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

° 377/2012PROJETO DE LEI N

^3^EMENDAN°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) í

Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Centro Social São José - Pastoral do Menor

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais -
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais) -

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

/Fancisco Moko Yabiku
Vereador



Câmara ^lunicipaCde Sorocaba
0939

PROJETO DE LEI N° 37712012

0376
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) -'J

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Dispensário Irmã Sheila ---

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

(gÇ9.nciscÔ\Moko Yabiku
Verëador



Câmara ^VLunicipaCde Sorocaba
0940

° 377/2012PROJETO DE LEI N

0377
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.04.00 Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba

Função: 27 Esporte e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de rendimento

Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação:
Subvenção ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de
Sorocaba - FADAS

	

---

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais /-

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

7 Ërjanciscç Moko Yabiku
Vereador



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

	

G9 ,11

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0378

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção ao Fundação Melanie Klein de Educação
Especial

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais) -

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

XEràncis'ço Moko Yabiku
V'ereador



Câmara Municipal-deSoroca6a

PROJETO DE LEI N° 377/2012
0379

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 19.01.00 Secretaria da Juventude (SEJUV)

Função: 08 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4014 Valorização do jovem

Ação: Auxílio ao Grupo Escoteiro Santana

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios ,

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Erancisço Moko Yabiku
Vereador

i

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Sorocaba

	

0943

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°

	

o38o

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Auxílio a Associação Desportiva dos Paraplégicos de
Sorocaba". (GRUPO FORTALEZA) --

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



0944
Câmara ^l^lunicipaCcfe Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012
0331

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)

Função: 27 Esporte e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de rendimento

Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação: Subvenção ao Instituto Atleta Cidadão --

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais ) -'

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Francisco Moko Yabiku
Vereador



0945
Câmara .9l^lunicipaCde SoYOCa6a

PROJETO DE LEI N° 377/2012
0382

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) -
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção ao Instituto Histórico, Geográfico e
Genealógico de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Francisco Moko Yabiku
V

é
reador



0946
Câmara Municipal-de e Sorocada

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° ` 0383

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

	

/-

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio ao Instituto Humberto de Campos

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Franà(sco Moko Yabiku
Vereador

PROJETO DE LEI N° 377/2012



0947
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012
0384

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) ^

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Auxílio ao Instituição Terapêutica de Grupos de
Habilitação e Reabilitação - INTEGRAR %

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Soroca6a 094

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0385
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) %'
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Auxílio ao Lar Espírita "Ivan Santos de Albuquerque" -
Creche Maria Claro

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

f

' Francisco Moko Yabiku
-

	

Vereador



0949.
l^^ ^^ SorocabaCâmara

	

.~-ra^~~ ~"^^/^̂~-^~-

PROU ^^O DE K E K ^^^^712012
^^^^^^^^^^^^^^

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Lar São Vicente de Paulo

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Vaior: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais

Artigo 2° - Os recursos para
rubrica:

órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais

Vereador

suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte

JUSTIFICATIVA:



0950
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 0387

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Auxílio ao Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba -
MOMUNES

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^VlunicipaCde Sorocaba 095.

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 0388
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura e Lazer (SECULT) .

Função: 13 Cultura

Sub-Função: 392 Difusão cultural

Programa: 3009 Implementação da política cultural de Sorocaba

Ação: Subvenção ao Museu de Arte Contemporânea ;

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três Mil Reais)

	

,-

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
r

rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



0952.
Câmara .^VLunicipaCd^e Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0389

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) ^
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Oficina de Integração do Menor "Céu Azul"/

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais) %

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Francisco Moko Yabiku
_'ereador



Câmara Municipal-de Sorocaba
0953

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 O 3 9 0

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) -

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Assoc. de Pacientes, Doadores e Transpl.
Renais de Sorocaba e Região - TRANSDORESO

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

F ãncisc Moko Yabiku
t

	

Veador



Câmara Wlunicipafcfe Sorocaba
9954

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 3 9
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulat. E hospitalar

Ação:
Subvenção a União dos Portadores de Esclerose Múltipa
de Sorocaba e Região - UPEM-SOR. --

Fonte: 01

R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

1

Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais =
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor:

JUSTIFICATIVA:

tr'v 	 '4
'L-Franisco Moko Yabiku

L---

	

\Vereador



Câmara^lunicipaCdeSorocaóa 0955

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0392

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID) --

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Auxílio a Vila dos Velhinhos de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

F á ►Loiscó Moko Yabiku
Vereador



Câmara ^l^lunicipaC^^ ^orocr^{

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 0393

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Casa do Menor de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Antõnio Carlos Silvano
Vereador



Câmara ^IunicipaCde Sorocaba 0957

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0294
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Círculo Operário de Sorocaba - COPES

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^VlunicipaCde Sorocaba

	

095c,

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0395

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção ao Centro de Integração da Mulher - CIM
Mulher

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

_r-Antônio Carlos Silvano
Vereador



0959
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0396

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5002 Cidade bonita e promotora de qualidade de vida

Ação:
Construção de pista de atletismo no Centro Esportivo
Jornalista Armando Bacelli (Vila Gabriel)

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 ' Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Afitônio Carlos Silvano
Vereador



0960
Câmara WlunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0397

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção ao GRASA - Grupo de Apoio ao Combate à
Droga e ao Álcool Santo Antônio

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Antônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

	

0961

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0398

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)

Função: 27 Esporte e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de rendimento

Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação:
Auxílio ao Centro de Formação Esportivo Craque do
Amanhã

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

------------

António Carlos Silvano
Vereador



0962
Câmara .911unicipafcre Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 0399

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Vila dos Velhinhos de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

'ntônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara .911unicipaf de Sorocaba 0963

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°'	 O4oo

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação Educacional e Beneficente Vale
da Benção

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Antônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara ^VlunicipaCde Sorocaba
0964

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 9401

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Cultura (SECULT)

Função: 13 Cultura

Sub-Função: 392 Difusão Cultural

Programa: 3009 Implementação da Política Cultural de Sorocaba

Ação:
Auxílio à Associação Amigos de São Bento (restauração
do Mosteiro)

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Antônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba

	

0965

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 040 0

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação Amigos dos Autistas de
Sorocaba - AMAS

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

''Antônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara ^VlunicipaCde Sorocaba
0966

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 o403

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Lar Educandário Bezerra de Menezes

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Antonio Carlos Silvano
i Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba osso

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0 4 0 4

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação de Pais e Amigos dos
Deficientes Auditivos de Sorocaba - APADAS

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00

	

(Quinze Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

,ntônio Carlos Silvano
__--'

	

Vereador



Câmara Municipafde Sorocaba

	

096

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	
®4

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)

Função: 27 Esporte e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de rendimento

Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação: Subvenção à Associação Bike Brasil

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Antônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba
0969

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0406

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)

Função: 27 Esporte e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de rendimento

Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação: Subvenção à Associação Bola da Vez

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

tônio Carlos Silvano
Vereador



0970
Câmara Municipalée Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0407

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção à Associação Christã de Assistência Plena -
ACAP

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 80.000,00

	

(Oitenta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 80.000,00

	

(Oitenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Antônio Carlos Silvano
Vereador

	

l



0971
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0408

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.01.00 Secretaria da Educação (SEDU)

Função: 12 Educação

Sub-Função: 367 Educação especial

Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção à Fundação Melanie Klein de Educação
Especial.

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subveções sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Antônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba 0972

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 0409

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde (SES)
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulat. e hospitalar

Ação:
Subvenção à União dos Portadores de Esclerose Múltipla
de Sorocaba e Região - UPEM-SOR

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Antôn"o Carlos Silvano
Vereador

..,	 'R



PROJETO DE LEI N° 377/2012

Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba 309

EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.04.00 Fundo Apoio Desporto Amador de Sorocaba (FADAS)

Função: 27 Esporte e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de rendimento

Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação:
Subvenção ao Fundo Apoio Desporto Amador de
Sorocaba (FADAS)

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 35.000,00

	

(Trinta e Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 35.000,00

	

(Trinta e Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Annio Carlos Silvano
Vereador



PROJETO DE LEI N° 377/2012

097
Câmara Wlunicipal cle Sorocaba

0411
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde (SES)
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e ambulatorial
Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulat. e hospitalar

Ação:
Subvenção a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

4ntônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara Municipal-de Soroca6a '975

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 412

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 Esporte e Lazer
Sub-Função: 811 Desporto de rendimento
Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação: Subvenção a Associação Desportiva Judô na Faixa

Fonte: 1 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Antônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara Municipal-de Soroca6a 097 '

PROJETO DE LEI N° 377/2012

.EMENDA N°	 0413

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)

Função: 27 Esporte e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de rendimento

Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação: Subvenção a Liga Sorocabana de Barquete - LSB

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

	

(Cinquenta Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocaba
0977

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 O 414

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Banco de Olhos de Sorocaba

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

_zT _,_Antônio Carlos Silvano
Vereador



0978
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0415 ,

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação Beneficente Oncológica de
Sorocaba - ABOS

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Aç ltônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 416

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção a Associação dos Deficientes da Região de
Sorocaba - ADERES

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 lnfraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Antônio Carlos Silvano
Vereador

JUSTIFICATIVA:



0980
Câmara Municipal-de Sorocada

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 417

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção ao Serviços de Obras Sociais - SOS

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

?Antônio Carlos Silvano
Vereador
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(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas

PROJETO DE LEI N° 37712012

Q^^C^
EMENDA No	 u^^^^

orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Subvenção ao Lar Espírita "Ivan Santos de Albuquerque" -
Creche Maria Claro

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

Artigo 2«- [)o recursos para euphro estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte

rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

Ahtônio CaSilvano
Vereador



Câmara .^IunicipaCde Sorocaba
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 .0 4 1 9
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.01.00 Secretaria da Educação (SEDU)

Função: 12 Educação

Sub-Função: 361 Ensino Fundamental

Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Sorocaba - APAE

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subveções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

A jtônio Carlos Silvano
--"

	

Vereador



Câmara ^I^lunicipaCde Sorocaba
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PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0420

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 11.01.00 Secretaria da Saúde (SES)

Função: 10 Saúde

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e ambulatorial

Programa: 1011 Média e alta complexidade ambulat. e hospitalar

Ação:
Subvenção ao Grupo de Apoio a Assistência ao Câncer
Infantil - GPACI

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

ntônio Carlos Silvano
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaba
0984

° 377/2012PROJETO DE LEI N

0421EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação: Subvenção a Lar São Vicente de Paulo

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e Cinco Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e Cinco Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

A 'tõnio Carlos Silvano
Vereador
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^ ^^ Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

^^
EMENDA N°	 ^^^^

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas

orçamentárias)

Artigo 1^- Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal

Ação:
Auxílio ao Centro de Desenvolvimento Integral Saber
Fraterno - CD!

Fonte: 1 Tesouro

Categoria Económica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem Mil Reais)

Artigo 2v- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte

rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem Mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

Aritó,	Carlos Silvano

Vereador



Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: , 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Abos-Ass. Beneficente Oncológica Soroc.

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 2.000,00

	

(Dois mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub=Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 2.000,00

	

(Dois mil reais)

. JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.

Câmara ^I^lunicipaC^fe Sorocada

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N	
4

	`} `^

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas <
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:



o87
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EMENDAN

DE°LEI N°

p

377/2012.

0424

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão:, 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função.: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio à AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 AUXÍLIO

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestruturá Urbana

Programa: 5003 Infràestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: ` 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Emenda à Entidade para aquisição de veículo para transporte de crianças, adolescentes e carga.

JUSTIFICATIVA:



Câmara :MunicipaCde Sorocaba

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subv. AFISSORE - Assoc. Fissurados Labio Palatais

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.

(Dispõe sobre abertura de
orçamentárias)

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA NO 0425

novos códigos no Elenco de Ações, bem

JUSTIFICATIVA:



Câmara Municipal-de Sarocada

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria. da Cidadania (SECID)

Função: ' 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal,. Estadual e Federal

Ação: Subv. AMAS - Assoc. Amigos dos Autistas de Soroc

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(três mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

	

_
Valor: R$, 3.000,00

	

(três mil reais) .

'Emenda à Entidade para manutenção. geral, ajuda de custo.

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0426EMENDA N°	

JUSTIFICATIVA:



PROJETO DE LEI N° 377/2012
042

EMENDA N°	

Câmara ^LunícipaCcfe Sorocadá

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subv. AMDE - Assoc. Amigos dos Deficientes

Fonte:- 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações,

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.

JUSTIFICATIVA:



Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção a APENSO-Assoc. Aposentados e Pensionista.

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta mil reais)

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana .

Programa: 5003 Infraestrutura de Tránsp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta mil reais)

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.

CCde Sorocaba

PROJETO

Câmara ^I^[

DE

u

LEI N°

ipa

37712012

EMENDA N°	 0428

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

JUSTIFICATIVA:



PROJETO DE LEI N° 377/2012

.0429
EMENDA N°	

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subv. a ASAC Ass. Soroc. Atividades Deficientes Visuais

Fonte: - 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(cinco mil reais)

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SÉOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(cinco mil reais)

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.

Câmara Municipal-de Sorocaba

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

'JUSTIFICATIVA:



Câmara 9l^lunicipaCde Sorocaó

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA.N°	 0430

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio Associação Amor em Cristo

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 AUXÍLIO

Valor: R$ `10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: .15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor:. R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para aquisição de um veículo para o transporte de crianças e adolescentes
assistidos.



Câmara ^l^lunicipaCde Sorocab^^
0994

N° 377/2012.PROJETO DE LEI

0431
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: .

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subv. a Assoc. Cultural Fazendo Arte

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econ`õmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.



Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa:

	

_ 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subv. a Assoc. Pró Reintegração da Criança

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Artigo 2°, - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte

rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras nó Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Câmara . ^I^lunicipaCcfe Soroçcc6a

PROJETO DE LEI N° 37712012

E

	

0432
MENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.



Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função.: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção ao BOS - Banco de Olhos de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para. suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00 _., (Dez mil reais)

Câmara *lunicipaCde Soroca6

	

099G

PROJETO DE LEI N° 377/2012.

EMENDA N°	
0433

(Dispõe sobre abertura de: novos códigos no Elenco de Ações, bém corno de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.



Câmara ^VlunicipaCcfe Sorocaó%

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0434,

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual é Federal

Ação: Subvenção a Casas Lares Bethel

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

. JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.



Câmara ^l^luniçipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0435

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID).

Função: - 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subv. ao Dispensário Irmã Sheila

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para . manutenção geral, ajuda de custo.



Câmara Municipal de- Soroéa6

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 '0436

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual , e Federal

Ação: Subvenção ao Esquadrão Vida

	

-

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infrãestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras ,no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.



Câmara ^LunicipaCcfe Sorocaóà

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDAN°	 -0437

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subv. FAP- Assist. Social deFilantr. e Amor ao Próximo

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 25.000,00. (Vinte e cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: - 5003 lnfraestrutura-de Transp. e Serv: Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.9.0.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à FAP - Assistência Social de Filantropia e Amor ao Próximo para manutenção geral,
ajuda de custo.



EMENDAN°	

Câmara ^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEt N° 37712012

0428

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção ao Gabinete de Leitura Sorocabano

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 2.000,00

	

(Dois mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestruturá deTransp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 2.000,00

	

(Dois mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.

Pr. Luis Santos
Vereador



EMENDA N°	

Câmara ^l^lunicipaCde Sorocádd

PROJETO DE LEI N

0439
°377/2012

(Dispõé sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção ao Hospital GPACI

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret.. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.,



10Ü3.
Câmara 9VLunicipa^de Soroca6a

377/20.12PROJETO DE LEI N°

4
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como 'de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção ao GRASA

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor:

	

rt R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Ártigo 2° - Os recursos pára suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário ,

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda ao GRASA Grupo de Apoio ao Combate à Droga e Álcool Santo Antonio para
manutenção'geral, ajuda de custo.



1004
âmarat

	

^l^lunicipaCde S orocaó

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 O 4 4 1
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas..;
orçamentáriias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

	

-

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção a Integra - Profiss.e Socializa Defic. Auditivo

Fonte:. 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares ,

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda a INTEGRA - Profissionalização e Socialização do Deficiente Auditivo de Sorocaba para
manutenção geral, ajuda de custo.



Câmara ^lunicipaCcfe Sorocaba

° 377/2012- PROJETO DE LEI N

0442
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco dé Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção ao Lar São Vicente de Paulo

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos dá seguinte ,
rubrica:

Órgão: 09:01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmíca: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: ' R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.



Câmara ^l^lunuipaCde Sorocaóá^^
1006

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 044 3

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção a Pastoral do Menor - Centro Social S. José

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 2.000,00

	

(Dois mil reais)

Artigo 2° - Os reèursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$.2.000,00

	

(Dois mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Pastoral do Menor - CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ PARÓQUIA DO DIVINO
ESPÍRITO SANTO para manutenção geral, ajuda de custo.



PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0444-

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção a Assoc. Cultural Pintura Solidária

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 2.000,00

	

(Dois mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 2.000,00

	

(Dois mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.



Câmara ^VlunicipaCde Soroca

PROJETO DE LEI N° 377/2012

	

-^\

EMENDA N°	 0445

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de. novas rubricas'
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte. rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria dá Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subv. ao Centro Comunitário Padre Luiz Scrosoppi

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: , 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

- (Três mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos - da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e 'Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Progranìa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.



Câmara ^l^lunicipaCde Soroca

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0446

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à TRANSDORESO

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Artigo 2° -. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor:

	

- R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à TRANSDORESO - ASSOCIAÇÃO DOS PACIENTES DOADORES E
-TRANSPLANTADOS RENAIS .DE SOROCABA E REGIÃO para manutenção geral, ajuda de
custo.
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Câmara Municipal-de Sorocaó

° 377/2012PROJETO DE LEI N

	 ^^^EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 , Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subv. ao SOS - Serviço de Obras Sociais

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3,50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado nó artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função:. 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte:

	

- 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.
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Câmara ^l^lunicipaCcfe Sorocaba

PROJETO DE LEI N°377/2012

EMENDA N°	 044 8

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas :,
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECO)

Função: 8 Assistência Social

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção à Vila dos Velhinhos de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o•estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SÈOBE)
Função: 15

	

. Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: . 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 3.000,00

	

(Três mil reais)

JUSTIFICATIVA:

Emenda à Entidade para manutenção geral, ajuda de custo.
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N
EMENDA N° 0449

PROJETO DE LEI N. 377/2012

MODIFICATIVA LI ADITIVA

	

L. SUPRESSIVA 1 RESTRITIVA

Art. 1°. Destinação de recursos para realização da Semana do Hip Hop
em Sorocaba (Lei Municipal 7359/2005) com rubrica a ser definida:

Órgãó:18.00.00 - Secretaria de Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 3009 - Implementação da Política Cultural de Sorocaba
Ação: 2390 - Implementar Semanas Culturais e Datas Comemorativas
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil)

(15) 3238-1144- i.zidiopt@lcarnarasorocaha.sp.gac?.br
Entidade. -- noiping

Artigo 2° - Os recursos serão transferidos da seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
Programa: 5001 - Cidade Limpa
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos .
Ação: 2164 - Limpeza Pública Domiciliar
Valor: R$ 20.000,00, (vinte mil)

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

OR D '



Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA:

Desde 2005, com a sanção da Lei Municipal -7359/2005 que instituiu a
Semana do Hip Hop, a ser realizada anualmente no período de 12 a 20 de novembro
os ativistas do movimento social não conseguem realizar eventos mais organizados
por falta de recursos.

Com à presente emenda, restringe-se da Ação a importância destacada para
garantia da realização da Semana do Hip Hop.

DE BRITO CORREIA
Vereador

- PT (15) 3238-1111 izidiopt@ca larasofocaba.spgov,br 1
Entidade - Kolping _

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

VE

	

OR I?IL: O DE BRITO C'OI d
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N°33-)/2012

EMENDAN°	 0450

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: ' Subvenção Assoc Benef Lar Fraterno Irma

Dolores
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Este impresso foi confeccionado
com papel -100% reciclado.
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(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01:00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Súb-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa:

	

_ 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Centro de Valorização da Vida
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura UrbanaIn
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transe. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

MIN 4a
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N°3 /2012

04:2
EMENDA N°

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção

	

Centro

	

Comunitário

	

Padre

	

Luiz
Scrosoppi

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transe. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

MIM M
Este impresso foi confeccionado

com papel 100% reciclado.
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(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: ¡ 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: - Subvenção AMDE
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003, Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

? M^Mel

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção APAE
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte- rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta. mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

1.
1 «%1113

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: -Subvenção Assoc Benef 04 de Julho
Fonte: 01 Tesouro

	

-
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário ;
Fonte: 01 Tesouro

	

-
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

A
f %J'2CN€Ct

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações,- bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

-v



CHn«CtfA- .

Ações, bem como de novas(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção ABOS
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana(Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

*

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07:01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Grupo Reviver Jardim São Marcos.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais'

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção_ 'tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

	

.

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Fundação Melanie Klein
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção -

	

.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 1 5 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 . Infra-estrutura de Transp. e Serv. Cómplement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51:00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Rozendo de Oliveira
Vereador

,fr
*MIME*

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



102

PROJETO DE LEI N'34/2012.

- EMENDA N° 0459

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Associação Amigos dos Autista de

Sorocaba
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Rozendo de Oliveira°
Vereador

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N 1/2012

EMENDA N°	`0 4 6 o

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social '
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Afissore
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 bana (Seobe)Secret. de Obras e Infra. Urbana
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como 'de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão:. 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: , 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Serviço de Obras Sociais
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela.
entidade.

'4
1 %

Este impresso foi confeccionado
com papei 100% reciclado.



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI 'N/2012

EMENDA N°	 0462

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de, novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 'Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção APADAS
Fonte: OI Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: - 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Fs
1

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



PROJETO DE. LEI N°34-7/2012

EMENDA N°	 0 4..

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Associação Educ. Vale da Benção
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00(cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

. 4r4'

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244. Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Oficina Céu Azul
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o. estipulado no artigo anterior serão transferidos dà
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transe. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

®4

Este impresso foi confeccionado
com papei 100% reciclado.



(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: - 08 Assistência Social
Sub-Função: 244. Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Obra do Berço
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.00.00 Auxilio
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo aplicação em reforma das
instalações para ampliar atendimentó prestado pela entidade.

Roz'endõ e Oliveira
Vereador

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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N°

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244. Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Dispensário Irma Sheila
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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cif

Estado de São Paulo

. PROJETO DELEI N°1/2012

EMENDA N°	 0 4 7

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias):

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244. Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Lar São Vicente de Paulo
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Artigo 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário:
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

14
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Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



PROJETO DE LEI N°/2012

EMENDA N	 0468

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Esportes (SEMES)
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 8. 12. Desporto Comunitário
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Craque do Amanhã
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxilio
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv.. Com plement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo prosseguir as obras do Centro de
Formação Esportivo "Craque do Amanhã".

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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N° PROJETO DE LEI N"33 /2012

EMENDA N°	 04-69
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07M1.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção ACAP
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxilio
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa:. 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário:
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e'Instalações
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo a construção de Unidade para
acolhimento de Idosos.

1
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Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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PROJETO DE LEI N 4/2012

EMENDA N	 0470

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Integrar
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da '
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003

	

- Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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.PROJETO DE LEI N4°^/2012

EMENDA N°	 0 4-71

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção MOMUNES
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: . R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.
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(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem corno de novas
rubricas orçamentárias).

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal
Ação: Subvenção Vila dos Velhinhos
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenção
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da
seguinte rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra. Urbana (Seobe)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-estrutura Urbana
Programa: : 5003 Infra-estrutura de Transp. e Serv. Complement.
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário.
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

JUSTIFICATIVA: Esta subvenção tem por objetivo ampliar atendimento prestado pela
entidade.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.



Câmara Municipal-de Somca6q
10 37.

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 (4	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de transportes e serv. complementares
Ação: Recapeamento R. Dr. Pereira da Rocha / Vila Hortência
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e cinco mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Económica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e cinco mil Reais)

JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.
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Câmara Municipal-de Sorocaba

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: Recapeamento da R. Isaac Pacheco / Vila Hortência

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 16.000,00

	

(Dezesseis mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 16.000,00

	

(Dezesseis mil Reais)

JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA IV°	 04 7 4
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Câmara Municipal-de Sorocada

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0475
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: Recapeamento da R. Gustavo Scherepel / V. Hortência

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 6.000,00

	

(Seis mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 6.000,00

	

(Seis mil Reais)

JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.

	

!1
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Câmara ^l^lunicipaCde SoYOC^

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0476

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: Recapeamento da R. Cel. José Tavares / V. Hortência

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta mil Reais)

JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.
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Câmara ^VLunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0477

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: Recapeamento da R. Ataliba Borges / Vila Hortência
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a necessidad. de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.



Câmara Municipal-de Soroca6a

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 7

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: Recapeamento da R. Barcelona / Vila Hortência
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos par? suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares '
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00

	

(Trinta mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.
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Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 047,

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: Recapeamento da R. Francisco Glicério / Vila Hortência
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 12.000,00

	

(Doze mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 12.000,00

	

(Doze mil Reais)

JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.



1044
Câmara ^l^LunicipaCde Soroca a^

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0480

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: Recapeamento da R. Fernão Saltes / Vila Hortência

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 65.000,00

	

(Sessenta e cinco mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado_ no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 65.000,00

	

(Sessenta e cinco mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.



Câmara ^lunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0481EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos, códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: Recapeamento da R. André de Zunega / Vila Hortência

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 6.000,00

	

(Seis mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 6.000,00

	

(Seis mil Reais)

JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda visa atender a necessidadg de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.
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PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA Na-	 0482

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de. Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: Recapeamento da R. Cláudio Furquim / Vila Hortência
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e cinco mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 25.000,00

	

(Vinte e cinco mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.



1047
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 37712012

EMENDA N°	 0483

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: Recapeamento da R. Loureiro Cosetti / Jd. Faculdade

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 6.000,00

	

(Seis mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 6.000,00

	

(Seis mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a recuperação do
pavimento da referida via.

1
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Câmara JVLunicipaCde SoYOCa6 ,

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0484

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida

Ação:
Duplar Iluminação Pública (Colocação de mais uma haste
com luminária em 7 postes) na Rua Salvador Tolezano do
n° 47 ao 341 / Jd. Sandra.

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 4.000,00

	

(Quatro mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 4.000,00

	

(Quatro mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a necessidaç(e de munícipes que reivindicam a melhoria da
iluminação pública da referida via.



Câmara Municipal-de Sorocaó^

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0485

104:9

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção municipal, estadual e federal
Ação: Subvenção ao Círculo Operário de Sorocaba (COPES)
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: ,09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem mil Reais)

JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda visa destinar recursos a Entidade que assim poderá ampliar seus projetos
sociais, beneficiando um número maior de famas.



0
Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0486

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação (SEDU)
Função: 12 Educação
Sub-Função: 365 Educação Infantil
Programa: 2022 Educação Básica

Ação:
Subvenção a Associação

	

Beneficente

	

AMURT -
AMURTEL

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 20.000,00

	

(Vinte mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa destinar recursos a Entidade que poderá assim ampliar o número de
crianças atendidas na creche por ela mantida na Vila Nova Astúrias.



Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0487

105.

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 19.00.00 Secretaria da Juventude (SEJUV)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 243 Assistência a criança e ao adolescente
Programa: 4014 Valorização do jovem

Ação: Subvenção à Associação de Capoeira Liberdade

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 12.000,00

	

(Doze mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 12.000,00

	

(Doze mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa destinar recursos a Entidade que assim poderá ampliar seus projetos
sociais, beneficiando um número maior de famTIias.



Câmara ^l^lunicipaCcfe Sorocaba 1052

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA Nb	 0488

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 19.00.00 Secretaria da Juventude (SEJUV)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 243 Assistência a criança e ao adolescente
Programa: 4014 Valorização do jovem
Ação: Auxílio à Associação de Capoeira Liberdade
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios
Valor: R$ 28.000,00

	

(Vinte e oito mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 28.000,00

	

(Vinte e oito mil Reais)

JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda visa destinar recursos Ira que futuramente a Entidade possa contar com
sede própria.



Câmara Municipal-de Sorocaba
1053

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 89

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação:
Pavimentação Asfáltica na continuação da Rua Alfredo
Fernandes / Brigadeiro Tobias

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 60.000,00

	

(Sessenta mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 60.000,00

	

(Sessenta mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a execução da
obra.



Câmara Municipal-de Soroca6

PROJETO DE LEI N° 377!2012

EMENDA N° 49

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como d e novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação:
Pavimentação Asfáltica da Rua Paulo Max Sang
Brigadeiro Tobias

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 40.000,00

	

(Quarenta mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 40.000,00

	

(Quarenta mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a execução da
obra.



Câmara ^VLunicipaCde Soroca6
1055

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0491
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. , e Serv. Complementares

Ação: Pavimentação Asfáltica da Vila Tupã II

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 100.000,00

	

(Cem mil Reais)

JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes <que reivindicam a execução da
obra.



Câmara ^l^lunicipa^de Sorocaba
1O5

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 a49	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: - 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida

Ação:
Construção de Pista de Caminhada na Praça do
Trabalhador / Jardim Sandra

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 8.000,00

	

(Oito mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003. Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 8.000,00

	

(Oito mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a necessidade de munícipes que reivindicam a execução da
obra.



Câmara ^VlunicipaCcfe Sorocaba 1 '57

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0 4 9 3
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5002 Cidade Bonita e Promotora de Qualidade de Vida,

Ação: Reforma da Quadra Poliesportiva da Praça do Trabalhador
/ Jardim Sandra

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 8.000,00

	

(Oito mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transe. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 8.000,00

	

(Oito mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa a execução da obra rei indicada por munícipes.



PROJETO DE LEI N° 377/2012

105
Câmara ^VLunicipaCcfe Soroca6a

0494
EMENDA N°	

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 09.00.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação:
Pavimentação Asfáltica da Rua João Mendes de Souza
Brigadeiro Tobias

Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 40.000,00

	

(Quarenta mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos dá seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infraestrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 40.000,00

	

(Quarenta mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa a execução da obra reivindicada por munícipes.



Câmara Municipal-de Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N°	 0495

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Esportes (SEMES)
Função: 27 Desporto é Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de Rendimento

Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação: Subvenção à Associação Bola da Vez
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

	

_

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez mil Reais)

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa destinar recursos para que a Entidade possa prosseguir com seus
projetos de interesse público.



PROJETO DE LEI N° 37712012

Câmara ^VlunicipaCde SoYOCa6

0. 96EMENDA N°	

1060

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem Como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1 ° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.00.00 Secretaria da Cidadania (SECID)
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal
Ação: Subvenção ao Dispensário Irmã Sheila
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil Reais)

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte .
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares
Ação: 1109 Obras no Sistema Viário
Fonte: 01 Tesouro
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: R$ 5.000,00

	

(Cinco mil Reais)

JUSTIFICATIVA:



Câmara ^IunicipaCde Soroca

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 04

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.04.00 Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba

Função: 27 Esporte e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de rendimento

Programa: 3007 Esporte, lazer e qualidade de vida

Ação:
Subvenção ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de
Sorocaba - FADAS

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 3.3.50.43.00 Subvenções sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mendes'
Vereador



Câmara Municipal-de Sorocaó

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0498

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 12.01.00 Secretaria de Espostes (SEMES)

Função: 27 Desporto e Lazer

Sub-Função: 811 Desporto de Rendimento

Programa: 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Ação:
Auxílio ao Centro de Formação Esportivo Craque do
Amanhã

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara .^IunicipaCde Sorocaba

PROJETO DE LEI N° 377/2012

0499EMENDA N°	

1.063

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Subvenção a Casa do Menor de Sorocaba

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:



Câmara 9VíunicipaUde Sorocaó

PROJETO DE LEI N° 377/2012

EMENDA N° 0500

1064

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas
orçamentárias)

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Órgão: 07.01.00 Secretaria da Cidadania (SECID)

Função: 8 Assistência social

Sub-Função: 244 Assistência comunitária

Programa: 4029 Subvenção Municipal, Estadual e Federal

Ação: Auxílio a Associação Amor em Cristo

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econômica: 4.4.50.42.00 Auxílios

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte
rubrica:

Órgão: 09.01.00 Secret. de Obras e Infra-Estrutura Urbana (SEOBE)

Função: 15 Urbanismo

Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana

Programa: 5003 Infraestrutura de Transp. e Serv. Complementares

Ação: 1109 Obras no Sistema Viário

Fonte: 01 Tesouro

Categoria Econõmica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor: R$ 10.000,00

	

(Dez Mil Reais )

JUSTIFICATIVA:

Paulo Francisco Mend
Vereador /
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